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EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:09/05/2018 - A partir das: 11:50
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D6F3- CONTRATO: 818160045124-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 1816 - GRANJA JULIETA

PAULO FEITOSA DE ARAUJO , BRASILEIRO(A), MOTORISTA CPF 05033430807, CI
17.034.109-4 SSP/SP, CASADO(A) MARIA APARECIDA DE ARAUJO , BRASILEIRO(A),
AGENTE DE TERMINAL CPF 12525438833, CI 22.629.603-9 SSP/SP,

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: PREDIO RESIDENCIAL SITUADO NA RUA CAMPOS
NOVOS PAULISTA, Nº 107, CONJUNTO HABITACIONAL BRIGADEIRO FARIA LIMA,
GORORE, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO PAULO, SP.MEDINDO
7,00MS DE FRENTE, POR 10,00M DA FRENTE AOS FUNDOS, DO LADO DIREITO
DE QUEM DA RUA OLHA PARA O IMOVEL, 10M DOA LADO ESQUERDO, E 7M NOS
FUNDOS. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E
GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 250.689,18
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 229.000,00

SED:1D6F2- CONTRATO: 840380892479-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 4038 - RUA SCHILLING

PAULO ALEX QUEIROZ , BRASILEIRO(A), ANALISTA DE PRODUÇAO CPF
17533730852, CI 25.423.184-6 SSP/SP, CASADO(A) COM SHEILA RIBEIRO ANTONIO
QUEIROZ , BRASILEIRO(A), TECNICA DE LABORATORIO CPF 26108732806, CI
27.590.435-0 SS/SP,

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: CASA 27, COM FRENTE PARA VIA DE CIRCULAÇÃO
INTERNA, CONDOMINIO RESIDENCIAL NOVA VIDA, SITUADO A RUA MORRO DE
SAO SEBASTIAO, Nº 100, VILA NOVA PARADA, DISTRITO DO JARAGUA, SAO
PAULO, SP. CONTENDO A AREA PRIVATIVA DE 66,60M2 (JA INCLUIDA A AREA
PRIVATIVA COBERTA PADRAO DE 56,49M2); AREA COMUM DE 32,15M2, AREA
TOTAL DE CONSTRUÇÃO DE 98,75M2, FRAÇÃO IDEAL NAS PARTES COMUNS DE
2,2726% COM AREA DE TERRENO PRIVATIVA EXCLUSIVA DE 40,63M2, AREAS
COMUNS DE 34,67M2, FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO DO CONDOMINIO DE
1,2261959% E AREA TOTAL DE TERRENO DE 75,30M2. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 69.700,92
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 287.000,00

SED:1D1CB- CONTRATO: 802630028781-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 0263 - PEDROSO DE MORAES

ILDA RODRIGUES MARCONDES, BRASILEIRO(A), DO LAR CPF 00413788814, CI
5.177.487 SSP/SP, CASADO(A) COM CLODOARDO MARCONDES, BRASILEIRO(A),
POLICIAL MILITAR CPF 12839370859, CI 196.651 PMESP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 14, 1º ANDAR, BLOCO OU TORRE 7,
CONDOMINIO RESIDENCIAL ROSAS DE MAIO, SITUADO A RUA ROSAS DE
MAIO, S/Nº, ATUAL Nº 90 (NAO OFICIAL), 26º SUBDISTRITO - VILA PRUDENTE,
SAO PAULO, SP. COM A AREA PRVATIVA DE 45,35M2, A AREA COMUM DE 50,155M2,
A AREA CONSTRUIDA DE 95,505M2 E A FRAÇÃO IDEAL DE TERRENO DO
CONJUNTO DE 0,505%, ENCERRA A AREA DE 10.936,00M2. COM TODAS AS
SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSOARIOS E GARAGEM SE HOUVER.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 225.512,38
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 159.000,00

SAO PAULO, 18/04/2018
ARY ANDRÉ NETO

18 - 21/04 - 09/05/2018

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 09/05/2018 A partir das: 11:45
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Mº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D4D8 - CONTRATO 102354135782-9- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0235 SE

SERGIO AUGUSTO DA COSTA, BRASILEIRO(A), ELETROTECNICO CPF
10575636840, CI 13.517.484 SSP/SP,   e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 01, ANDAR TERREO, BLOCO 4, EDIFICIO
ROSA, CONJUNTO RESIDENCIAL DAS FLORES, SITUADO A RUA ARISTIDES
JOFRE, Nº 140, (ENTRADA PRINCIPAL), 23º SUBDITRITO - CASA VERDE, SAO
PAULO, SP. CONTENDO A AREA UTIL DE 44,66M2 E AREA COMUM DE 49,254M22,
NESTA INCLUIDA AREA DE GARAGEM, PERFAZENDO A AREA CONSTRUIDA DE
93,914MS2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 1,3889% NO TERRENO
CONDOMINIAL. CABENDO A ESSE APARTAMENTO UMA VAGA NO
ESTACIONAMENTO COLETIVO, DESCOBERTO, LOCALIZADO NO PAVIMENTO
TERREO DO CONJUNTO, PARA UM AUTOMOVEL DE PASSEIO OU DO TIPO
UTILITARIO, EM LOCAL INDETERMINADO.  COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES,
BENFEITORIAS, ACESSORIOS.

ITUPEVA,  21/04/2018
ARY ANDRÉ NETO

21 - 24/04 - 09/05/2018

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 30/05/2018; HORÁRIO: DAS 12:15 AS 12:30h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD 2887-
SÃO PAULO/SP

Contrato: 3.1221.4029140-0 - SED: 30690/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE ROBERTO PACHECO, BRASILEIRO, SOLTEIRO, MAIOR,
METALÚRGICO, CPF: 013.992.498-19, RG: 6.501.943-SSP/SP e IOLANDA DE PAULA
PACHECO, BRASILEIRA, VIÚVA, PENSIONISTA, CPF: 010.117.338-54, RG: 2.639.448-
0-SSP/SP e SILVIA RODRIGUES DE PAULA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
SERVIDORA PÚBLICA ESTADUAL, CPF: 036.402.248-50, RG: 11.674.087-SSP/SP.
Imóvel sito à: RUA JARACATIÁ, Nº 431, ANT. S/Nº, EST.DE CAMPO LIMPO, Nº
6.056, EST. DOS MIRANDAS S/Nº, AP 132, 13º AND. DO BL. BL-05, COND. RES.
PARQUE DAS ORQUÍDEAS, 29º SUBD. STO AMARO, TENDO O BL. ACESSO À
RUA JARACATIÁ ATRAVÉS DA RUA 10 (DE CIRCULAÇÃO INTERNA) - SÃO PAULO/
SP. Descrição: Possuindo a área útil de 51,715375 m2, a área comum de 29,180971
m2 já incluída a correspondente a uma vaga indeterminada no estacionamento
descoberto, e a área total de 80,896346 m2, correspondendo-lhe a fração ideal de
0,03434066% no terreno do condomínio. Lance Mínimo Previsto: R$ 418.315,13.

Contrato: 1.0235.4129706-0 - SED: 30683/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): PAULO PIRES DE MOURA, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME
DA COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, NA VIGÊNCIA DA LEI 6.515/77, PROJETISTA
CIVIL, CPF: 873.980.528-04, RG: 6.365.381-3-SP e seu cônjuge HAYDEE NAYME
PALMEIRA DE MOURA, BRASILEIRA, PROFESSORA, CPF: 045.230.318-43, RG:
11.967.863-SP. Imóvel sito à: RUA COPACABANA, Nº 385, APARTAMENTO Nº 12,
LOCALIZADO NO 1º ANDAR DO EDIFICIO VILLAGGIO DI LUCCA (BLOCO FUNDOS),
NO 8º  SUBDISTRITO SANTANA - SAO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área útil de
49,665 metros quadrados; área comum de 51,286 metros quadrados (inclusive 01
vaga para estacionamento, em local indeterminado, individual e sujeita atuação de
manobrista), área total de 100,951 metros quadrados e coeficiente de proporcionalidade
no terreno de 0,00374. Lance Mínimo Previsto: R$ 768.708,08.

Contrato: 3.0238.4051931-7 - SED: 30684/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ROBERTO MAURER, BRASILEIRO, SEPARADO JUDICIALMENTE,
INDUSTRIÁRIO, CPF: 057.462.058-34, RG: 3.796.351 SSP/SP e SUELI PARRA
SANCHES, BRASILEIRA, DIVORCIADA, COMERCIARIA, CPF: 057.462.058-34, RG:
11.243.570-SSP/SP. Imóvel sito à: AVENIDA SANTA MÔNICA, Nº 593,  APARTAMENTO
Nº 33 S, TIPO B, LOCALIZADO NO TÉRREO INFERIOR, DO BLOCO 05 DO
CONDOMÍNIO PARQUE RESIDENCIAL SANTA MÔNICA, NO 31 º SUBDISTRITO
PIRITUBA - SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil de 55,61m2; a área de uso
comum de 7,586m2; e a área total de 63,196m2; correspondendo-lhe uma fração ideal
no terreno de 0,1203%, cabendo-lhe uma vaga indeterminada em estacionamento
descoberto do condomínio; correspondendo ao respectivo bloco, a fração ideal de
1,8905%. Lance Mínimo Previsto: R$ 215.000,00.

São Paulo, 09/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

09 - 20 - 30/05/2018

ELEMIDIA CONSULTORIA E SERVIÇOS DE MARKETING S.A.
CNPJ nº 05.881.258/0001-68

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS INDIVIDUAIS E CONSOLIDADAS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2017 E 2016 (valores expressos em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
A Diretoria da Elemidia Consultoria e Serviços de Marketing S/A vem, nos termos da lei, dar publicidade às demonstrações financeiras relativas ao
exercício social findo em 31/12/2017. Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Ativo Controladora Consolidado
Circulante 2017 2016 2017 2016

Caixa e equivalentes de caixa 23.452 5.019 24.473 5.254

Contas a receber de clientes 24.410 21.476 24.670 22.758

Contas a receber partes relacionadas - 159 - -

Impostos a compensar 10.081 1.718 10.102 1.727

Adiantamentos a fornecedores

e outros 352 1.712 354 1.715

Total do ativo circulante 58.295 30.084 59.599 31.454

Não Circulante

Depósitos Judiciais 82 30 82 30

IR e CS diferidos 6.829 25.990 6.840 25.990

6.911 26.020 6.922 26.020

Investimento 900 930 - -

Intangível 3.786 3.662 3.788 3.668

Imobilizado 34.120 36.695 34.120 36.695

Total do ativo não circulante 45.717 67.307 44.830 66.383

Total do ativo 104.012 97.391 104.429 97.837

BALANÇO PATRIMONIAL
Passivo Controladora Consolidado
Circulante 2017 2016 2017 2016
Fornecedores e outras contas a pagar 12.360 9.998 12.437 10.067
Salários e encargos sociais 6.118 4.459 6.148 4.489
Recebimentos antecipados 1.710 1.658 1.710 1.658
Partes relacionadas - 237 - -
Empréstimos e financiamentos 3.871 2.084 3.871 2.084
Impostos e contribuições a pagar 12.094 999 12.404 1.583
Dividendos e Juros sobre Capital Próprio 3.435 6.863 3.435 6.866
Total do passivo circulante 39.588 26.301 40.005 26.747
Não Circulante
Empréstimos e financiamentos 6.948 9.685 6.948 9.685
Impostos e contribuições a pagar 2.165 - 2.165 -
Provisão para contingências 181 - 181 -
Total do passivo não circulante 9.294 9.685 9.294 9.685
Total do passivo 48.882 35.986 49.299 36.432
Patrimônio Líquido
Capital social 24.662 24.209 24.662 24.209
Reserva de Capital 1.981 22.237 1.981 22.237
Ajuste de Avaliação Patrimonial (4.375) (4.375) (4.375) (4.375)
Reserva de lucros 32.862 19.334 32.862 19.334
Total do patrimônio líquido 55.130 61.405 55.130 61.405
Total do passivo e patrimônio líquido104.012 97.391 104.429 97.837

DEMONSTRAÇÕES DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Reserva Reserva de Lucros

de Capital Reserva Lucros
Outor- Re- de reten- (Prejuí- Ajuste de

Capital ga de  Reserva serva ção de zos) acu- Avaliação
Social ações de Ágio legal lucros mulados Patrimonial Total

Saldos em 1 de Janeiro de 2016 24.029 323 23.632 607 13.317 - (4.375) 57.533
Aumento de capital com integralização de “ Stock Option” 180 - - - - - - 180
Capital a integralizar em moeda corrente nacional - - - - - - - -
Amortização IR e CSLL Diferido sobre Ágio - - (2.363) - - - - (2.363)
Plano de opções de compra de ações - 645 - - - - - 645
Reversão da constituição dos dividendos obrigatórios exercicio 2015 - - - - 2.274 - - 2.274
Lucro líquido do exercício - - - - - 10.008 - 10.008
Destinação do resultado:
Constituição da reserva legal - - - 500 - (500) - -
Constituição dos dividendos obrigatórios - - - - - (2.502) - (2.502)
Juros sobre capital próprio - - - - - (4.370) - (4.370)
Transferencia para reserva de retenção de lucro - - - - 2.636 (2.636) - -
Saldos em 31 de Dezembro de 2016 24.209 968 21.269 1.107 18.227 - (4.375) 61.405
Integralização de “ Stock Option” 232 - - - - - - 232
Aumento de capital social em moeda corrente 221 - - - - - - 221
Reversão da Amortização IR e CSLL diferido sobre Ágio - - (21.269) - - - - (21.269)
Plano de opções de compra de ações - 1.013 - - - - - 1.013
Reversão da constituição dos dividendos obrigatórios exercicio 2016 - - - - 2.499 - - 2.499
Lucro líquido do exercício - - - - - 14.464 - 14.464
Destinação do resultado:
Constituição da Reserva Legal - - - 723 - (723) - -
Dividendos e Juros sobre Capital Próprio - - - - - (3.435) - (3.435)
Transferencia para reserva de retenção de lucro - - - - 10.306 (10.306) - -
Saldos em 31 de Dezembro de 2017 24.662 1.981 - 1.830 31.032 - (4.375) 55.130

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA
Fluxos de Caixa das Atividades Controladora Consolidado
Operacionais 2017 2016 2017 2016

Lucro líquido do exercício antes do
IR e da contribuição social 25.183 10.073 25.178 10.253

Ajustes de:
Depreciações e amortizações 6.414 5.217 6.418 5.220
Participação nos resultados de controlada 30 559 - -
Perdas no ativo imobilizado 796 103 796 103
Provisão para créditos de liquidação
duvidosa 13 169 13 160

Provisão para contingências 181 (266) 181 (266)
Plano de opção de compra de ações 1.013 645 1.013 645
Juros sobre empréstimos 1.405 964 1.405 964
Variação do capital circulante:
Contas a receber de clientes (2.947) (3.562) (1.925) (2.797)
Contas a receber de partes relacionadas 159 (28) - -
Impostos a compensar (2.419) (115) (2.431) (124)
Adiantamentos a fornecedores e outros 1.360 (1.106) 1.361 (1.107)
Depósitos recuperáveis (53) (30) (53) (30)
Fornecedores e outras contas a pagar 2.362 (321) 2.370 (507)
Contas a pagar de partes relacionadas (237) -
Salários e encargos sociais 1.659 651 1.659 636
Recebimentos Antecipados 52 (269) 52 (269)
Impostos e contribuições a pagar 2.378 134 2.280 141
Caixa Gerado pelas Atividades
Operacionais 37.349 12.818 38.317 13.022

IR e contribuição social pagos (7.889) (2.679) (8.073) (2.726)
Juros pagos (512) (872) (512) (872)
Caixa Líquido Gerado pelas
Atividades Operacionais 28.948 9.267 29.732 9.424

Atividades de Investimentos:
Aquisições de:
Intangíveis (320) (217) (320) (217)
Imobilizado (4.439) (17.908) (4.439) (17.908)
Caixa Líquido Aplicado nas
Atividades de Investimentos (4.759) (18.125) (4.759) (18.125)

Atividades de Financiamentos:
Pagamento de empréstimos
e financiamentos (1.932) (1.900) (1.932) (1.912)

Empréstimos e financiamentos 89 7.000 89 7.000
Aumento de capital 452 180 452 180
Juros sobre capital próprio pago (4.364) - (4.364) -
Caixa Líquido Obtido das (Aplicado nas)
Atividades de Financiamentos (5.755) 5.280 (5.755) 5.268

Aumento (Diminuição) de Caixa e
Equivalentes de Caixa, Liquidos 18.433 (3.578) 19.219 (3.433)

Caixa e equivalente de caixa
no início do exercício 5.019 8.597 5.254 8.687

Caixa e equivalente de caixa
no fim do exercício 23.452 5.019 24.473 5.254

Movimentação Líquida de Caixa e
Equivalentes de Caixa 18.433 (3.578) 19.219 (3.433)

Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Receita líquida 85.678 69.179 85.562 68.842
Custo das vendas (30.727) (29.184) (30.736) (29.184)
Lucro bruto 54.951 39.995 54.826 39.658
Despesas com vendas (15.982) (16.509) (15.983) (16.509)
Despesas administrativas (10.950) (12.052) (10.958) (12.071)
Outras receitas (despesas), líquidas (2.449) (937) (2.415) (937)
Particip. Result. de controlada (30) (559) - -
Lucro operacional 25.540 9.938 25.470 10.141
Resultado Financeiro
Receitas financeiras 1.341 1.404 1.418 1.421
Despesas financeiras (1.698) (1.239) (1.710) (1.279)

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO
Controladora Consolidado
2017 2016 2017 2016

Variações cambiais, líquidas - (30) - (30)
Lucro antes do imposto de renda
e da contribuição social 25.183 10.073 25.178 10.253

IR e Contribuição Social
Corrente (12.827) (183) (12.834) (363)
Diferido 2.108 118 2.120 118
Lucro líquido do exercício 14.464 10.008 14.464 10.008
Lucro por ação do capital
social - em R$

Básico 0,6045 0,4210 - -
Diluído 0,5655 0,3938 - -

DIRETORIA

Eduardo Azevedo Marques de Alvarenga - Diretor Presidente
Ricardo de Almeida Winandy - Diretor Financeiro

Roberto Carlos de Nofre - Contador - CRC nº 1SP217735/O-9
As Notas Explicativas e o Relatório dos Auditores Independentes

encontram-se disponíveis na sede da Companhia

RESUMO. EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO JUDICIAL ELETRÔNICO DE BENS IMÓVEIS, bem como para
INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: EDUARDO ALCÂNTARA SPÍNOLA, divorciado, CPF 038.306.528-36;
NORMA CALISTI SPÍNOLA, divorciada, CPF 074.868.648-78, eventuais cônjuges, se casados forem,
eventuais herdeiro/sucessores e demais interessados, expedido nos autos do Processo Físico nº 0116623-
03.2007.8.26.0100 (583.00.2007.116623), Ação de Conhecimento, ora em fase de Cumprimento de Sentença
ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO KING RICHARD, CNPJ 58.622.853/0001-45. A Drª. Laura de Mattos
Almeida, MMª. Juiz de Direito da 29ª Vara Cível - Foro Central Cível/SP, com fundamento nos artigos 879,
II c/c o art. 882, § 2º do CPC, regulamentado pelo Provimento CSM nº 1625/09 e art. 250 e seguintes das
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, FAZ
SABER aos que o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que a Gestora
Oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E PUBLICIDADE LTDA., representada por seus leiloeiros judiciais,
Christovão de Camargo Segui OAB/SP 91.529 e Luiz Carlos Levoto, inscrito na JUCESP sob o nº 942, levará
a leilão “ON LINE” os bens imóveis abaixo descritos no sítio www.leilaoinvestment.com.br, em condições que
se seguem: DOS BENS IMÓVEIS: 1-) IMÓVEL: OS DIREITOS DOS EXECUTADOS SOBRE O
APARTAMENTO Nº 92, localizado no 9º andar do “Edifício King Richard”, situado na Rua Dr. Miranda de
Azevedo nº 1.404, no 19º Subdistrito Perdizes, com a área útil de 62,5957m², a área comum de 38,3138m², a
área total de 100,9095m², e a fração ideal de 2,0119% no terreno e coisas de uso comuns do edifício. Contribuinte
nº 012.016.0298-1. Matrícula nº 66.335, do 2º CRI/SP. DO ÔNUS: 1-) penhora exequenda não averbada à
margem da matrícula. 2-) Há Débitos de IPTU Exercício Atual-2018: R$ 194,80 (prestações em aberto ref.
ao total do débito de 01 a 09). Exercícios Anteriores de 2006, 2015 a 2017: R$ 240,08. Há Dívida Ativa de IPTU/
Contribuição de Melhorias/TRSD. Nº das Dívidas ajuizadas: 300.684.0/08-9, 757.950.0/08-6, 757.950.0/08-
6, 757.950.0/08-6: Exercício 2003 a 2006. Não ajuizadas: 2015 e 2016. VALOR TOTAL: R$ 6.415,79. Total de
débitos: 06 ((conf. pesquisa no sítio da PMSP em 2/04/2018). DO VALOR ATUALIZADO DO IMÓVEL: R$
549.388,85, (até março/2018, pelo site DrCalc.net Índices e na Web, tendo-se por base o. laudo de avaliação
a fls. 353 que em janeiro/2015, avaliou o bem em R$ 452.000,00). 2-) IMÓVEL: OS DIREITOS DOS
EXECUTADOS SOBRE A VAGA DE GARAGEM Nº 30, localizada no 1º subsolo do Edifício King Richard,
situado na Rua Dr. Miranda de Azevedo nº 1.404, no 19º subdistrito Perdizes/SP, com auxílio de manobrista.,
com a área privativa  de 14,30m², a área comum de 23,6339m², a área total de 37,9339m², e a fração ideal de
0,4730% no terreno e coisas comuns do edifício. Matrícula nº 66.336 do 2º CRI/;SP. Contribuinte:012.016.0346-
3. DO ÔNUS: 1-) penhora exequenda não averbada à margem da matrícula. 2-) Há Débitos de IPTU Exercício
Atual-2018: R$ 369,79 (prestações em aberto ref. ao total do débito de 01 a 10). Exercícios Anteriores de 2011
a 2017: R$ 440,63. Há Dívida Ativa de IPTU/Contribuição de Melhorias/TRSD. Nº das Dívidas ajuizadas:
508.316.8/09-1, 508.316.8/09-1, 508.316.8/09-1, 599.368.7/12-6, 599.368.7/12-6, 599.368.7/12-6, 599.368.7/
12-6, 634.468.2/15-9, 634.468.2/15-9, 634.468.2/15-9: Exercício 2005 a 2014. Não ajuizadas: 2015 e 2016.
VALOR TOTAL: R$ 9.251,74. Total de débitos: 12. (conf. pesquisa no sítio da PMSP em 2/04/2018). DO
VALOR ATUALIZADO DO IMÓVEL: R$ 93.239,45, (até março/2018, pelo site DrCalc.net Índices e na Web,
tendo-se por base o. laudo de avaliação a fls.500 que em julho/2017, avaliou o bem em R$ 92.000,00). 3-)
IMÓVEL: OS DIREITOS DOS EXECUTADOS SOBRE UMA VAGA DE GARAGEM Nº 31, localizada no 1º
subsolo do Edifício King Richard, situado na Rua Dr. Miranda de Azevedo nº 1.404, no 19º subdistrito
Perdizes/SP, com auxílio de manobrista, com a área privativa  de 14,30m², área comum de 23,6339m², a área
total de 37,9339m², e a fração ideal de 0,4730% no terreno e coisas comuns do edifício. Matrícula nº 66.337,
do 2º CRI/SP. Contribuinte:012.016.0347-1. DO ÔNUS: 1-) penhora exequenda não averbada à margem da
matrícula. 2-) Há Débitos de IPTU  Exercício Atual-2018: R$ 369,79 (prestações em aberto ref. ao total do
débito de 01 a 10). Exercícios Anteriores de 2011 a 2017: R$ 440,63. Há Dívida Ativa de IPTU/Contribuição
de Melhorias/TRSD. Nº das Dívidas ajuizadas: 508.317.6/09-2, 508.317.6/09-2, 508.317.6/09-2, 599.369.5/
12-9, 599.369.5/12-9, 599.369.5/12-9, 599.369.5/12-9, 634.469.0/15-1, 634.469.0/15-1, 634.469.0/15-1: Exercício
2005 a 2014. Não ajuizadas: 2015 e 2016. VALOR TOTAL: R$ 9.178,35. Total de débitos: 12 (conf. pesquisa
no sítio da PMSP em 2/04/2018). DO VALOR ATUALIZADO DO IMÓVEL: R$ 93.239,45, (até março/2018,
pelo site DrCalc.net Índices e na Web, tendo-se por base o laudo de avaliação a fls. 500 que em julho/2017,
avaliou o bem em R$ 92.000,00). DO TOTAL ATUALIZADO DO APTO E DAS VAGAS DE GARAGENS: R$
735.867,75 (até março/2018, pelo site DrCalc.net Índices e na Web, tendo-se por base os laudos de avaliações).
DO DÉBITO EXEQUENDO: R$ 321.292,28 (atualizado até 31/03/2018, conforme informado pelo credor nos
autos do processo, mas que será atualizado à época do leilão). DAS DATAS DOS LEILÕES: O 1º Leilão
começa em 01/06/2018, às 14h30min. e termina em 06/06/2018, às 14h30min. O 2º Leilão começa em 06/
06/2018, às 14h31min e termina em 29/06/2018, às 14h30min. Pelo presente, fica(m) o(a)(s) executado(a)(s)
EDUARDO ALCÂNTARA SPÍNOLA, divorciado, CPF 038.306.528-36; NORMA CALISTI SPÍNOLA,
divorciada, CPF 074.868.648-78, eventuais cônjuges, se casados forem, eventuais herdeiro/sucessores,
eventuais sucessores e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não seja(m)
localizado(a)(s) para intimação pessoal. Dos autos do processo não há recursos pendentes de julgamento.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Edital completo e demais condições
no sítio: www.leilaoinvestment.com.br.

Capeti SP Participações S/A - CNPJ: 21.345.399/0001-12, 
declara que o livro Diário nº 01, foi extraviado.

BERG-STEEL S.A. FÁBRICA
BRASILEIRA DE FERRAMENTAS

C.N.P.J.  Nº 44.209.294/0001-31 - NIRE Nº 353.000.27132 
Assembleias Gerais- Edital de Convocação

Convocamos os acionistas a se reunirem em AGO/E, a realizarem-se conjuntamente em 30/06/2018, 
I - AGO - O que trata o 

artigo, 132 da Lei nº 6.404/76 (redação atual). II - AGE - a) Análise, discussão e votação de proposta 
da diretoria para elevação do capital social c/ lucros apurados e consequente alteração do art. 5º do 
Estatuto Social ;  b)
Conselho de Administração.  (05-08-09) 

Hatiha Comercial Imobiliária Ltda.
CNPJ/MF n° 08.605.596/0001-65 - NIRE 35.221.209.823

Extrato da Ata de Reunião de Sócios Quotistas de 08/05/2018
Data, Hora e Local: 08/05/2018, às 10 horas, na sede social, Avenida Brigadeiro Faria Lima, 3.600, 14º andar, conjunto 
141, parte, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Presença: Totalidade dos sócios. Deliberações Aprovadas por 
Unanimidade: Redução do capital social, de R$ 21.238.301,00 para R$ 17.438.301,00, por considera-lo excessivo em 
relação ao objeto social, com o cancelamento de 3.800.000  quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas detidas 
pela sócia CCP, que receberá a quantia correspondente ao valor de suas respectivas quotas ora canceladas em moeda corrente 
do país, a título de restituição. Encerramento: nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, sendo a presente ata 
lavrada e assinada pelos sócios quotistas presentes, a qual será publicada na forma do § 1º do artigo 1.084 do Código Civil 
Brasileiro, para que se produzam os devidos efeitos legais. São Paulo, 08/05/2018. Cyrela Commercial Properties S.A. 
Empreendimentos e Participações (“CCP”) e CCP Participações Ltda. (“CCP Participações”) ambas por  Thiago 
Kiyoshi Vieira Muramatsu - Diretor Financeiro, Paulo Roberto Nazar - Diretor e Paula de Mesquita Tauil- Diretora.

SPE Faiçalville Incorporação 1 Ltda.
CNPJ/MF nº 09.323.497/0001-53. NIRE 35.222.090.510.

Extrato da Ata de Reunião de Sócios.
Data, Hora e Local: Aos 29.03.2018, às 10:00 horas, na sede, Rua Teodoro Sampaio, nº 1020, Conjunto 1303 (parte), São Paulo. 
Presença: Totalidade dos Sócios. Mesa: Bento Odilon Moreira Filho - Presidente, Sandra Esthy Attié Petzenbaum – Secretária; 
Deliberações: (a) aprovação da redução do capital social em R$ 12.000.000,00, com fundamento nos incisos I e II do artigo 
1.082 do Código Civil em vigor, com o consequente cancelamento de 12.000.000 de quotas, sendo, 6.000.000 de quotas de 
propriedade da Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações, e 6.000.000 de propriedade da EBM 
Incorporações Ltda. A redução tem por fundamento a absorção de um prejuízo contábil no valor de R$ 6.890.359,74, nos 
termos do que prevê o inciso I do artigo 1082, e ainda, (ii) a devolução às sócias quotistas do valor de R$ 5.109.640,26, com 
fundamento no inciso II do artigo 1082, considerados assim excessivos em relação ao objeto social, as quais receberão, na 
proporção das respectivas participações. O arquivamento da Alteração Contratual se dará no prazo de 90 dias contados da 
publicação. Sócios: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações e EBM Incorporações Ltda.

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 8º VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL FAZ
SABER a empresa VIP AIR TECNOLOGIA E TURISMO LTDA ME, pessoa jurídica de direito privada, inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob nº 09.685.586/0001-40, que lhe foi proposta uma ação
de execução de título extrajudicial, neste juízo, sob o nº 1020908-62.2017.8.26.0100, movido por parte de RONALDO
ANTONIO CURADO, objetivando a cobrança de R$ 151.863,59, devidamente atualizado até a data da distribuição
da presente ação. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO por EDITAL, para que, após o
prazo deste, em 03 dias, efetue o pagamento do débito ou, em 15 dias, ofereça embargos ou reconheça o crédito
do exequente, depositando 30% do valor de execução, inclusive custas e honorários; facultando o pagamento do
restante em até 6 parcelas mensais, atualizadas, SOB PENA de penhora e avaliação de tantos bens quantos se
fizerem necessários para garantia da dívida. Para conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja 2ª via fica
afixada no local de costume.                                                                                                08 e 09 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0060461-
46.2011.8.26.0100 (USUC 09) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar Batista dos Santos , MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, da Comarca de SÃO PAULO, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) Cypriana Maria da Conceição, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou sucessores, que Denise Alves Siqueira, ajuizou ação de USUCAPIÃO, 
visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado na Travessa Francisco Renzo, nº 83 - Imirim - São Paulo SP, 
com área de 78,91 m², contribuinte nº 071.438.0043-0, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expedese o presente edital para citação dos supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a  fluir 
após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                                    [08,09] 

RAICHER LEILÕES (R18 EVENTOS E INTERMEDIAÇÃO DE ATIVOS EM LEILÃO) com endereço á
Alameda Lorena, 800 sala 1504, Jardim Paulista, São Paulo/SP através do leiloeiro contratado Sami Raicher-
Leiloeiro Oficial, Jucesp930, devidamente autorizado pela credora fiduciária CURUPÁ EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA. inscrita no CNPJ nº. 61.367.314/0001-11, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi,
nº 299, Moema, CEP: 04523-010, nos termos do Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de
Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária em Garantia e Outros Pactos, datado de28/07/2010, no
qual figuram como fiduciantes EDSON LUIZ DA SILVA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula
de Identidade com RG nº 11.678.009-SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob nº 013.357.388-51 e WANIA APARECIDA
DE MORAES DA SILVA, brasileira, casada, empresária, portadora da Cédula de Identidade com RG nº
5.733.387-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob nº 874.250.768-53, ambos residentes e domiciliados na Rua
São Constâncio, 72 – Apto 141 – Ed. Terraço Anália Franco - Vila Mafra – São Paulo/SP, CEP: 03.414-010,
levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 e parágrafos,no
dia23/05/2018às 10h00min, no escritório do leiloeiro sito á Alameda Lorena 800, Sala 1504, Jardim Paulista
– São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance mínimo igual ou superioràR$ 1.141.940,22(hum milhão
e cento e quarenta e um mil e novecentos e quarenta reais e vinte e dois centavos)o imóvel abaixo descrito e
caracterizado com propriedade consolidada em nome da credora fiduciária,
constituídoporIMÓVEL:Apartamento nº 141, localizado no 14º pavimento do EDIFÍCIO TERRAÇO ANÁLIA
FRANCO, situado na Rua São Constâncio, nº 72, no 46º Subdistrito – Vila Formosa, contendo: área privativa
coberta edificada de 155,860m2; área comum coberta edificada de 107,200m2 (onde se inclui o direito a 03
vagas individuais e indeterminadas na garagem coletiva); área total edificada de 263,060m2; área comum
descoberta de 32,090m2; área real total edificada mais descoberta de 295,150m2; correspondendo-lhe uma
fração ideal no terreno de 2,1739%.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA
DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº 9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro
leilão, fica desde jádesignado o dia 24/05/2018às 10h00min, no mesmo local, a realização do SEGUNDO
LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$1.053.544,04 (Hum milhão e cinquenta e trêsmil e quinhentos
e quarenta e quatro reais e quatro centavos)e, nesteserá aceito o maior lance oferecido ao imóvel, desde que
igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data, acrescidas das despesas, dos
encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais eventualmente em aberto, inclusive
do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade, despesas com edital e leilão; o bem
será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio onde situa-se o imóvel relacionado,
aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para o imóvel, reservando-se ao comitente
vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço alcançado por intermédio do leiloeiro. A
venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se encontra. O interessado deverá efetuar
o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista
no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão, bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade
do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As
demais condições obedecerão ao que regula o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações
introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial -
Informações (11) 3578-1318e (11) 94800-5555 ou e-mail do Leiloeiro: raicher@gmail.com.  09,14 e 18/05/18

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0042255-41.2012.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo de Tarsso da Silva Pinto,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARIA APARECIDA LOPES DOS SANTOS, Brasileira, RG 206396235, CPF
103.994.528-77, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Fundação Hermínio Ometto, objetivando
a cobrança da quantia de R$ 3.069,45 (30/11/2012), decorrente Contrato de Prestações Educacionais. Encontrando-
se a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15 dias úteis, a fluir após o prazo de vinte dias contados a partir da publicação deste edital, ofereça
embargos monitórios ou pague a importância supra, ficando ciente, outrossim, de que neste último caso ficará isento
de custas e honorários advocatícios e de que na hipótese de não oferecimento de embargos, a ré será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial.Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de abril de 2018.       08 e 09 / 05 / 2018
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PRÓXIMOS LEILÕES ELETRÔNICOS. Do Condutor da Praça- A praça será realizada por MEIO ELETRÔNICO através do Portal: www.canaljudicial.
com.br/goldleiloes e será conduzida pelo Gestor Leiloeiro O� cial Uilian Aparecido da Silva- JUCESP 958. Na segunda praça, o valor mínimo para a 
venda corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, nos termos do artigo 13 do provimento CSM 1625/2009. Da comissão da 
Gestora Judicial- O arrematante deverá pagar a Gestora Judicial GOLD, a título de comissão o valor da porcentagem estipulada no edital, sob o preço 
de arrematação do imóvel. Dos lances- Os lances deverão ser ofertados pela rede internet, através do Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. Da 
responsabilidade do arrematante- Serão de responsabilidade do arrematante todas as providências e despesas relativas a transferência dos imóveis, tais 
como recolhimento do ITBI, foro, laudêmio, taxas alvarás, certidões, escrituras, registros e outras despesas pertinentes, inclusive dados apurados junto 
ao INSS oriundos de construção ou reformas não averbadas no Órgão competente e, ainda, dívidas relativas ao condomínio, resguardada a possibili-
dade de ação regressiva contra o devedor principal, perante ao Órgão competente. Débitos de IPTU- Eventuais débitos de IPTU � cam sub-rogados no 
valor da arrematação nos exatos termos do art. 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional, mediante apresentação do extrato de débitos � scais 
apresentado pelo arrematante. Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloeis. A alienação 
obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM nº 1.625/09 do TJSP e o caput do artigo 335, do Código Penal. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso nas noti� cações pessoais e dos respectivos patronos.

GRANDES OPORTUNIDADES EM LEILÃO!

5ª Vara Cível de Jundiaí. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) móveis e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) AGUINALDO ANTÔNIO CORREA (CPF 049.421.788-00), ARIOVALDO CORREA (CPF 963.048.208-87) e FERRAMENTARIA JORDANÉSIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial – Contratos Bancários – Proc. 1012344-20.2015.8.26.0309 – Ajuizada por BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A (CNPJ 17.184.037/0001-10). O Dr. Dirceu Brisolla Geraldini, Juiz de Direito 
da 6ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem 
mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito 
lance inferior a 50% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s).  RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Uma Prensa Excêntrica Tipo C, modelo JH21-315, nº série 197046, ano de fabricação 
2008. AVALIAÇÃO: R$ 280.000,00 (Duzentos e oitenta mil reais) em fevereiro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. LOTE 2: Uma Prensa Excêntrica Tipo C, modelo JH21-200B, nº de série 177618, ano de fabricação 2008. AVALIAÇÃO: R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais) 
em fevereiro de 2016, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Dos Autos, nada consta. DEPOSITÁRIO: ARIOVALDO CORREA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

2ª Vara Cível do Jabaquara. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) SANDRO DESTRO (CPF 246.470.838-02) e s/mulher MARIA APARECIDA DAMICO DESTRO (CPF 056.919.668-04), e demais interessados, expedido nos autos da Ação 
de EXECUÇÃO de Título Extrajudicial - Hipoteca – Proc. 0020590-38.2013.8.26.0003 – Ajuizada por WAEL ALDEIB (CPF 217.441358-27) e s/mulher LUCIANA LOPEZ FESCHER ALDEIB (CPF 260.990.628-58). O Dr. Jomar Juarez Amorim, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro 
Regional III – Jabaquara / SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual 
ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do 
valor de avaliação (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): Nua propriedade do APARTAMENTO nº 41, localizado no 4º andar ou 5º pavimento do ‘EDIFÍCIO DO BOSQUE”, situado na 
Rua João Mafra, nº 390, na Saúde – 21º Subdistrito, com área privativa de 52,3800m2, área comum de 79,3252m2, nesta incluídas 02 vagas para estacionamento de automóveis de passeio e um pequeno depósito perfazendo a área total construída de 131,7052m2 e no terreno uma fração 
ideal de 2,0833% do terreno total, contribuinte 049.282.0275-9. Matriculado sob o nº 168.366 do 14º C.R.I. de São Paulo/SP. AVALIAÇÃO: R$ 385.000,00 (TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS), em maio de 2014. ÔNUS: Consta da Certidão do ônus extraída em 09.11.2015, 
conforme R-3 de 02.04.2012 – USUFRUTO – em favor da executada MARIA APARECIDA DAMICO DESTRO; e, conforme R-4 de 02.04.2012 – NUA PROPRIEDADE – em favor do executado SANDRO DESTRO; e, conforme R-6 de 02.06.2014 – PENHORA EXEQUENDA. As fotos 
e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

27ª Vara Cível do Foro Central. Edital de 1ª e 2ª Praça de BEM IMÓVEL e para intimação dos executados DENISE APARECIDA DA SILVA (CPF 335.209.228-19), FABRICIO MARCOS DA SILVA (CPF 252.303.808-02), SANDRA APARECIDA GOMES MARTINS (CPF 176.308.348-
96), LUCIRIO ALVES PEREIRA (CPF 173.033.488-16) e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial - Direitos e Títulos de Crédito – Proc. nº 0107028-38.2011.8.26.0100 (583.00.2011.107028), ajuizada por MARIA ALICE FERRARI (CPF 
194.671.178-00). O Dr. Vitor Frederico Kümpel, Juiz de Direito da 27ª Vara Cível do Fórum Central da Comarca da Capital/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 14/05/2018 
às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 
1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): TERRENO E 
BENFEITORIAS à Rua Dona Maria da Gloria, nº 69 – Vila Aricanduva, Distrito de VILA MATILDE, 38º SUBDISTRITO PENHA, 6,00m de frente para a citada Rua Dona Maria da Glória, por 22,50m da frente aos fundos em ambos os lados, tendo nos fundos a mesma largura da 
frente, encerrando uma área de 135,00m2, confrontando de ambos os lados e nos fundos com propriedade de Domingos Galante, distante 28,00m da esquina formada entre a rua Dona Maria da Glória com a Rua José Mascarenhas, localizado do lado direito de quem com a Rua José 
Mascarenhas entre na Rua Dona Maria da Glória e segue em direção a Rua Dona Maria Palma. Contribuinte nº 057.240.0008-3. Objeto de Matricula nº 17.940 – 16º CRI da Capital. BENFEITORIAS: Sobre o referido terreno foi erigida uma casa térrea com área privativa de 78,00m2 
(conforme � s. 213 do laudo), consiste de 01 vaga de garagem, 02 dormitórios, 01 banheiro, 01 área de serviço tipo edícula – 01 cômodo – sala/cozinha. AVALIAÇÃO: R$ 258.191,00 (Duzentos e cinquenta e oito mil, cento e noventa e um reais), atualizado até março de 2018. ÔNUS: 
Consta da referida matricula, conforme Av.09 de 10.12.2012 - PENHORA EXEQUENDA; e, consta conforme AV-10 de 21.03.2013 – PENHORA – em favor de José Maria Pedrosa Gomes, nos autos em tramite pela 4ª Vara Cível Regional de São Miguel Paulista, processo nº 0008744-
86.2011.8.26.0005. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível de Taubaté. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) MUDAR SPE 7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA, AUGUSTO MARTINEZ DE ALMEIDA, MUDAR INCORPORAÇÕES IMOBILIÁRIAS S/A, MUDAR 
PARTICIPAÇÕES S/A, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de Sentença - Rescisão do contrato e devolução do dinheiro – Proc. 0017075-69.2013.8.26.0625 – Ajuizada por RAFAEL LOPES AMARAL (CPF 306.080.198-36) e CRISLAYNE KELLY ALVES 
DOS SANTOS AMARAL. A Dra. José Claudio Abrahão Rosa, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Taubaté/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das 
Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 02/05/2018 
às 14:00h, e com término no dia 04/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 04/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 24/05/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, 
ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 1: Matrícula 
175.895 do 6º Cartório Cível de São Paulo/SP: O apartamento nº 3, localizado no pavimento térreo do Bloco 4, integrante do empreendimento denominado Residencial Ametista, situado na Estrada das Lágrimas, nº 2.789, no bairro São João Climaco, 18º Subdistrito – Ipiranga, com 
a área privativa de 49,72m², a área de uso comum de 18,70m², a área total construída de 68,42m², ao qual corresponde no terreno a fração ideal de 0,6114%. O terreno, onde está construído o referido empreendimento, encerra a área de 4.700,00m² Contribuinte 119.195.0026-9. AVA-
LIAÇÃO: R$ 285.000,00 (Duzentos e oitenta e cinco mil reais) em abril de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.3 Penhora – Processo 1011087-34.2013.8.26.0016 – 2ª Vara do Juizado Especial de Taubaté/SP; Av.4 Penhora – Processo 
0030542-52.2012.8.26.0625 – 5ª Vara Cível de Taubaté/SP; Av.5 Penhora – Processo 0001737-94.2013.8.26.0016 – TRT de Sorocaba/SP; Av.6 Penhora – Processo 869/13 – 1ª Vara Cível de Taubaté/SP; Av.7 Penhora – Processo 00825-66.2013.8.26.0007 – 3ª Vara Cível do Foro Regional 
de Itaquera/SP; DEPOSITÁRIO: MUDAR SPE 7 EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

2ª Vara Cível de Pirassununga. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) LUIZ FERNANDO BALDIN (CPF 065.895.438-52), IONE MARISA IGNACIO BALDIN (CPF 175.709.258-74), ADRIANA CÉLIA BALDIM (CPF 123.426.358-00), 
OSVALDO BALDIN (CPF 139.164.838-20), VERA LUCIA BALDIN BRONZEL (CPF 050.875.948-08), o credor hipotecário BANCO DO BRASIL, e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de sentença – Sucumbência – Proc. 0006723-08.2012.8.26.0457 
(457.01.2012.006723) – Ajuizada por PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS. A Dra. Flavia Pires de Oliveira, Juíza de Direito da 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PIRASSUNUNGA/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamen-
tado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão 
de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 16/05/2018 às 14:01h, e com 
término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) 
abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 39.445 do Cartório de Registro de Imóveis de Pirassununga/SP: Uma área de terras denominada Estância Aparecida, situada neste município e comarca, com a área de 23,4930 hectares e um perímetro de 2.365,01 
metros, com a seguinte identi� cação e caracterização: inicia-se a descrição do perímetro no vértice AIE-M-6971, de coordenadas (Longitude: -47º31’45.980” Latitude: -22º02’35.934” e Altitude: 744,47 metros); localizado na divisa do Sítio Bom Fim (matrícula 27.107) com o Sítio do 
Pica Pau Amarelo (matrícula 5.652); deste, segue confrontando com o Sítio Bom Fim (matrícula 27.107), de propriedade de Moacir Unglaube, Nilze Aparecida Unglaube de Paula, Marcelo Ribeiro de Paula, Neuci Regina Unglaube Schmidt, Antonio Celso Schmidt, CLineu Aparecido 
Unglaub, Antonia Aparecida Franciscon Unglaub, Maria helena Unglaube, Euclydes Hunglaub, Nair Ungloub de Freitas e Jorginho de Freitas. Cadastro no INCRA: 619.060.012.629-1, com os seguintes dados: área total 34,2400ha, número de módulos rurais 0,00, número de módulos 
� scais 1,9022, fração mínima de parcelamento 3,00ha, com a denominação de Estância Aparecida, indicação para localização do imóvel: Rodovia Pirassununga Analândia. Número do Imóvel na Receita Federal (NIRF): 3.080.074-9. Inscrição SICAR/CAR: o imóvel desta matrícula 
encontra-se inscrito no Cadastro Ambiental Rural, Sicar-SP sob nº 35393010185199. AVALIAÇÃO: R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) em fevereiro de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: Av.2 Hipoteca em favor do Banco do 
Brasil S/A e Servidão de Passagem; Av.3 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Executados. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível de Birigui. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOÃO ROBERTO PULZATTO (CPF 802.600.808-10), e s/mulher na qualidade de coproprietária SILMARA ROSSI FLAMARIN PULZATTO (CPF 272.573.608-04), e ETEL-
VINO PULZATTO (CPF 119.763.488-15), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS – nos autos Processo nº 0002782-22.1995.8.26.0077 (077.01.1995.002782) – Ajuizada por VALDIR CAMPOI ADVOGADOS ASSOCIADOS (CNPJ 
04.314.868/0001-17) e BANCO SISTEMA S/A. O Dr. Fábio Renato Mazzo Reis, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Birigui/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no 
dia 14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s). RELAÇÃO DO(S) BEM(NS):  LOTE 
1: PARTE IDEAL (50%) que corresponde á 5,92 alqueires, área rural localizada na Fazenda Baguassu, denominado Sitio São João , situado no bairro Boato, município, distrito e comarca de Birigui, conforme consta laudo de avaliação de � s. 2031, referido imóvel está aproximadamente 
8,00 km do centro da cidade de Birigui. Objeto da matricula nº 12.991 do CRI de Birigui. AVALIAÇÃO: R$ 586.219,75 (Quinhentos e oitenta e seis mil, duzentos e dezenove reais e setenta e cinco centavos), atualizada pela Tabela do TJSP até (abril/2018), e que será atualizado até a 
data do efetivo leilão eletrônico. ÔNUS: Consta da certidão de ônus conforme: Av.6 de 12.03.2015 -  Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Executado JOÃO ROBERTO PULZATTO (CPF 802.600.808-10). As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão 
estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

10ª Vara Cível do Foro Central. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) ANAISNIN TIEMY RIBEIRO NAKANO, a credora � duciária CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e demais interessados, expedido nos autos da ação de Cumprimento de 
sentença - Condomínio – Proc. 1084371-80.2014.8.26.0100 – Ajuizada por CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SÃO MANUEL. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 10ª VARA CÍVEL DO FORO CENTRAL DA CAPITAL/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 
879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões 
on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 
16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM 
n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1:. DIREITOS DA DEVEDORA-FIDUCIANTE Anaisnin Tiemy Ribeiro Nakano sobre o imóvel sob matrícula 72.473 do 5º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Apartamento sob nº 35, 
localizado no 4º pavimento ou 3º andar do Edifício São Manuel, com entrada pelo nº 139 da Rua Guaianazes, Campos Eliseos, no 5º Subdistrito – Santa E� gênia contém a área útil de 57,93m², a área comum de 14,72m² e a área total de 72,65m², correspondendo-lhe no terreno a fração 
ideal de 1,53747%. Contribuinte 008.079.0435-1.  Laudo de avaliação: o imóvel possui hall/sala, dois dormitórios sendo um com varanda, 1 banheiro social, cozinha e área de serviços, sem vaga de garagem. AVALIAÇÃO: R$ 250.000,00 (Duzentos e cinquenta mil reais) em setembro 
de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do imóvel: R.7 O imóvel encontra-se alienado � duciariamente à Caixa Econômica Federal.  DEPOSITÁRIO: Anaisnin Tiemy Ribeiro Nakano. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) 
levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível de Fernandópolis. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) HERIC ANDERSON CONSOLARO (CPF 213.081.438-77), e demais interessados, expedido nos autos da ação de Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Títulos 
de Crédito – Proc. 1008516-85.2015.8.26.0189 – Ajuizada por COOPERATIVA DE CREDITO CREDICITRUS (CNPJ 54.037.916/0001-45). O Dr. Fabiano da Silva Moreno, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Fernandópolis/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com 
fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) 
portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça 
com início no dia 16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 
13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: parte ideal (25%) do bem imóvel de propriedade do executado Heric Anderson Consolaro: Um terreno situado do lado par da Rua São Luiz, constante do lote 5, da quadra 6, do 
Parque São Bernardo, desta cidade, medindo 11,50 metros de frente e fundo, por 24,00 metros de cada lado, da frente ao fundo, confrontando com Altair Siqueira pelo lado direito, com Lardair Nogueira pelo lado esquerdo, e com João Bezerra pelo fundo, distante 29,50 metros da 
Travessa Santa Luzia, contando na Av.2-470 - foi efetuada averbação para constar que no terreno objeto da matrícula 470, foi construído e ampliado conforme projeto aprovado, um prédio com 69,65 metros quadrados de construção e na Av.9-470- foi efetuada averbação para constar 
que o prédio residencial, subordinado ao nº 126, da Rua São Luiz, edi� cado no terreno objeto da matrícula 470, foi regularizado e ampliado, passando a contar com área de 222,85 metros quadrados de construção, sendo o imóvel objeto da matrícula n.470 do SRI de Fernandópolis/SP. 
Cadastrado na Prefeitura de Fernandópolis sob nº 14.688/00. AVALIAÇÃO (25%): R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil reais) em janeiro de 2018, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Consta na matrícula do imóvel: Av.14 e Av.15  Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: Heric 
Anderson Consolaro. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

1ª Vara Cível do Jabaquara. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) JOSÉ RUELA SOBRINHO (CPF 726.797.358-20), o terceiro interessado LUCIA VIEIRA RUELA, o credor hipotecário CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, e demais interes-
sados, expedido nos autos da ação de Procedimento Sumário - Despesas Condominiais – Proc. 1019372-21.2014.8.26.0003 – Ajuizada por CONDOMINIO MARQUES DE LAGES (CNPJ 54.208.236/0001-47). A Dra. Samira de Castro Lorena, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
Regional do Jabaquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou 
superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor 
de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula nº 69.750 do 14º Cartório de Registro de Imóveis de São Paulo/SP: Apartamento nº 112, localizado no 11º 
andar do Bloco nº 03, integrante do condomínio Residencial Marques de Lages, sito à Rua Marquês de Lages, nº 1.532, na Saúde, 21º Subdistrito – um apartamento, com a área útil de 61,485000m², área comum de 30,788077m², com área total de 92,273077m², correspondendo-lhe a 
fração ideal de 0,09615384615%. A este apartamento, corresponde uma vaga de garagem em lugar indeterminado, do tipo descoberta, em estacionamento coletivo, área esta, já incluída na área comum acima mencionada. Contribuinte 049.143.0222-5.  Laudo de Avaliação: Sala, cozinha, 
Área de serviço, 3 dormitórios, banheiro. Rua Marquês de Lages nº 1532 – Saúde, nesta capital – SP. AVALIAÇÃO: R$ 255.093,00 (Duzentos e cinquenta e cinco mil e noventa e três reais) em outubro de 2017, que será atualizado até a data do leilão. ÔNUS: Constam na matrícula do 
imóvel: R.2 e Av.7 -  hipoteca em favor da Caixa Econômica Federal;  Av.8 Penhora Exequenda. DEPOSITÁRIO: JOSÉ RUELA SOBRINHO. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes. 

1ª Vara Cível de Araraquara. Edital de 1ª e 2ª Praça de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) IZAIAS FRANCELINO DA SILVA (CPF 270.470.594-15), e demais interessados, expedido nos autos da ação de DISSOLUÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE - Contratos 
Bancários – Proc. 1007750-32.2017.8.26.0037 – Ajuizada por ROSILDA JOSEFA DA SILVA (CPF 035.991.104-68). O Dr. João Battaus Neto, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Araraquara/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, 
regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a 
público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no dia 21/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 24/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 24/05/2018 às 
14:01h, e com término no dia 16/06/2018 às 14:00h, caso não haja licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 70% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) 
do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): LOTE 1: Matrícula 63.117 do 1º Cartório de Registro de Imóveis de Araraquara/SP:  O lote 07 do desmembramento das chácaras 19 e 20 do loteamento chácaras Jardim América, denominado VILA CHRISTINA POZZI 
LANDGRAF, nesta cidade, que mede 10,00 metros de frente para a Avenida Massaiuqui Sano, atual nº 51, Bairro Jardim América; 10,00 metros nos fundos, onde divide com o lote 03; 31,00 metros da frente aos fundos, no lado que divide com os lotes 4, 5 e 6 e 31,00 metros da frente 
aos fundos, no lado que divide com o lote 08, encerrando a área de 310,00 m². CADASTRO: 006.284.012. BENFEITORIAS: RESIDENCIA-1 - Garagem: Lajotada com pintura em látex, Sala: Lajotada, piso cerâmico, pintura látex, esquadrias de ferro e madeira, Copa/Cozinha : Lajo-
tada, Piso cerâmico, azulejo até o teto. 2 Dormitórios: Lajotados, piso cerâmico, pintura látex, sem armários embutidos, esquadrias de ferro e vidro. Banheiro: Azulejo até 2/3 da altura do teto, sem box, pia e vaso sanitário. Área de serviço: Revestimento cerâmico a meia altura sobre 
os tanques. Área edi� cada: 85,69 m². BENFEITORIAS: RESIDENCIA-2: Varanda: Aberta, piso de cimento, sem lajota. Sala: Lajotada, piso cerâmico. 01 Dormitório: Lajotado, piso cerâmico, sem armário embutido. 01 Cozinha: Lajotada, piso cerâmico, pintura latex nas paredes. 01 
Banheiro: Piso cerâmico, chuveiro, pia e vaso sanitário. Área edi� cada: 62,50 m². AVALIAÇÃO: 203.900,00 (Duzentos e três mil e novecentos reais)-novembro/2017. ÔNUS: Nada Consta. As fotos e a descrições detalhadas do(s) bem(ns) a ser(em) levado(s) a leilão estão disponíveis 
no Portal www.canaljudicial.com.br/goldleiloes.

4ª Vara Cível de São Caetano do Sul. Edital de 1ª e 2ª Praça de de bem(ns) imóvel e para intimação do(a)(s) executado(a)(s) DISBRASIL DISTRIBUIDORA LTDA (CNPJ 04.728.060/0001-86), HASAN DJADJARAHARDJA (CPF 658.018.068-49), ADEMIR PALAZZI, e sua mulher 
ELENA MERZLYAKOFF PALAZZI (inscritos no CPF 275.168.308-87), PAULO ALOYSIO SCHMITT (CPF 836.782.558-68), e demais interessados, expedido nos autos da ação CUMPRIMENTO DE SENTENÇA – Proc. nº 0002041-45.2010.8.26.0565 – movida por DIAGEL BRASIL 
LTDA – (CNPJ 61.166.484/0001-42). A Dra. Ana Lucia Fusaro, Juíza de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de São Caetano do Sul/SP, na forma da lei, etc. FAZ SABER que, com fulcro nos artigos 879 a 903 do CPC, regulamentado pelo Prov. CSM 1625/2009 do TJ/SP, e art. 250 e 
seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, através da GOLD LEILÕES (www.canaljudicial.com.br/goldleiloes) portal de leilões on-line, levará a público pregão de venda e arrematação na 1ª Praça com início no 
dia 14/05/2018 às 14:00h, e com término no dia 16/05/2018 às 14:00h, entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação, � cando desde já designado para a 2ª Praça com início no dia 16/05/2018 às 14:01h, e com término no dia 06/06/2018 às 14:00h, caso não haja 
licitantes na 1ª, ocasião em que os bens serão entregues a quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 60% do valor de avaliação atualizada (Art. 891 paragrafo único do CPC e art. 13 do Prov. CSM n. 1625/2009) do(s) bem(ns) abaixo descrito(s): RELAÇÃO DO(S) BEM(NS): TER-
RENO constante do lote 16 da quadra “A” do Jardim Adalgisa, município e comarca de Caraguatatuba-SP, medindo 10,00m de frente para a Rua Chile, por 25,00m da frente aos fundos, em cada lado, tendo nos fundos 10,00m de largura, encerrando a área total de 250,00m2, con� nando 
de um lado com o lote 15 de outro lado com o lote 17 e nos fundos com o lote nº 07. Contribuinte n° 8-183.009-2, matrícula nº 40.491 do CRI de Caraguatatuba.  AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 139.528,83 (Centro e trinta e nove mil, quinhentos e vinte e oito reais e oitenta e três centavos), 
atualizados pela tabela pratica do TJSP em março de 2018. ÔNUS: Consta da referida da certidão de ônus extraída através do site ARISP em 16.08.2016, conforme AV-03 de 15.04.2016 - PENHORA EXEQUENDA; Av.4 Indisponibilidade de Bens. 

GTIS Leopoldo Green Empreendimentos e Participações
CNPJ 09.233.168/0001-11

Demonstrações financeiras - Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais)
Balanços patrimoniais 2017 2016

Ativo/Circulante 6.534 5.260
 Caixa e equivalentes de caixa 1.988 1.449
 Outras contas a receber 4.325 3.457
 Adiantamento a fornecedores 206 206
 Impostos e contribuições a recuperar 15 148
Não circulante 261.451 261.892
 Outras contas a receber 1.202 1.516
 Conta-corrente de pessoa ligada – 805
 Estoque de Imóveis 225.030 225.076
 Investimentos 35.125 34.386
 Ativo imobilizado 94 108
Total do ativo 267.985 267.152
Passivo e patrimônio líquido 2017 2016
Circulante 1.670 1.366
 Fornecedores 5 2
 Tributos a pagar 1.223 1.074
 Outras contas a pagar 442 290
Patrimônio líquido 266.315 265.786
 Capital social 250.657 250.657
 Distribuição de lucros acumulados (152.231) (111.855)
 Lucros ou prejuízos acumulados 167.889 126.984
Total passivo e patrimônio líquido 267.985 267.152

Demonstração do resultado abrangente 2017 2016
Lucro/Prejuízo do exercício 40.905 37.241
Resultados abrangentes do exercício 40.905 37.241

Demonstração das 
mutações do 

patrimônio líquido
Capital  
Social

Distribuição  
de Lucros

Lucros  
(prejuízos)  

acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 250.657 (111.855) 126.984 265.786
Prejuízo do exercício – (40.376) 40.905 530
Saldos em 31/12/2017 250.657 (152.231) 167.889 266.315

Demonstração do resultado 2017 2016
Receita de aluguel 19.824 18.366
(–) Impostos incidentes sobre aluguel (724) (670)
(–) Receita líquida 19.101 17.696
Outras receitas 286 310
Despesas gerais e administrativas (1.525) (2.003)
Equivalência patrimonial 25.238 23.316
(=) Lucro antes do resultado financeiro 43.099 39.319
Receita financeira 116 48
Despesa financeira (4) (31)
(=) Lucro antes do IR e CS 43.212 39.336
(–) Imposto de renda e contribuição social sobre o lucro (2.306) (2.095)
(=) Lucro líquido do exercício 40.905 37.241

Demonstração dos fluxos de caixa 2017 2016
Das atividades operacionais: Prejuízo do exercício 40.905 37.241
(Acréscimo)/decréscimo em ativos: Estoque de imóveis 46 (209)
Investimentos (738) 334
Outras contas a receber (554) 2.388
Impostos e contribuições a recuperar 133 –
Conta-corrente de pessoa ligada 805 (205)
Ativo Imobilizado 14 27
Acréscimo/(decréscimo) em passivos: Fornecedores 4 2
Tributos a pagar 148 (83)
Outras contas a pagar 152 (180)
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais 40.915 39.314
Das atividades de financiamento
Distribuição de lucros acumulados (40.376) (37.998)
Caixa líquido proveniente  atividades financiamento (40.376) (37.998)
Aumento (redução) do caixa e equivalentes caixa 539 1.316
Caixa e equivalentes de caixa: No início do exercício 1.449 134
No fim do exercício 1.988 1.449
Aumento (redução) do caixa e equivalentes caixa 539 1.316

João Rodrigues Teixeira Junior - Administrador
MP Cont Sociedade Simples Ltda.

Anderson Mesquita Ianone - CRC nº 2 SP 028370

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1024623-26.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fernanda de Carvalho Queiroz, na forma da Lei, FAZ SABER
a(o) VIVIAN PIMENTA RODRIGUES VISCONTI, RG 25.779.256-9, CPF 223.983.038-70, que lhe foi proposta uma ação de
Execução de Título Extrajudicial por parte de J. Munhoz & Cia Ltda, tendo como coexecutados It Festa Restaurante Lanchonete
e Buffet ltda ME, Enrico de Sousa Visconti, Iara de Sousa Visconti, Algazarra Buffet Lanchonete e Restaurante ltda EPP e Márcio
Antônio Visconti, alegando em síntese ser credor da quantia de R$ 276.130,96 (duzentos e setenta e seis mil cento e trinta reais
e noventa e seis centavos), tendo como origem o Instrumento Particular de Confissão de Dívida, referente a prestação de serviços
de locação de equipamentos e utensílios para eventos. Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da dívida nos termos do artigo 829 CPC, sendo que no caso
do pagamento integral da dívida os honorários advocatícios fixados em 10 % (dez por cento) do valor da dívida será reduzida
pela metade (art 827, § 1º do CPC), ou para que em 15 (quinze) dias a fluir do prazo do presente edital e, querendo, apresente
Embargos do Devedor, bem como em igual prazo reconhecendo o crédito do exequente, poderá o executado requerer o
parcelamento em até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidos de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, desde que
comprove o depósito de 30 % (trinta por cento) do valor da execução. Não sendo apresentada defesa, ser lhe a nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.         09 e 10 / 05 / 2018

Ligue:
* 3258-1822
* 3258-0273

Jornal

O DIA SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0005932-33.2018.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
28ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o) BRASERVIX SERVIÇOS DE INFORMATICA 
LTDA, Rua Luis Geraldo da Silva, 537-A, Vila Regente Feijo, 
CEP 03345-060, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita 
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por 
Rodrigo Monsores. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, pague a quantia de R$ 
7.612,95 (atualizado em janeiro/2018), sob pena de multa de 
10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 
10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). 
Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de 
Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis para que o executado, independentemente de penhora 
ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 01 de março de 2018.               [08,09] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO DIGITAL Nº 1007614-16.2017.8.26.0011. O MM. Juiz de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dr. André Luiz
da Silva da Cunha, na forma da Lei, etc., FAZ SABER ao executado VICENTE ROMEO FILHO PIZZAS, CNPJ
11.694.820/0001-47, que Banco Bradesco S/A ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento
de R$ 143.577,28 (julho de 2017), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças
n° 6328592 firmado em 09/11/2012. Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi deferida a CITAÇÃO
por EDITAL, para que, em 03 dias, pague o débito atualizado, ou, em 15 dias, embargue a execução, podendo,
ainda, reconhecer o débito com o depósito de 30% do valor e requerer o parcelamento em 06 vezes, prazos estes
a fluírem dos 20 dias supra, sob pena de penhora, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador
especial. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, 02 de abril de 2018.
                                                                                                                                            08 e 09 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1071468-42.2016.8.26.0100 O (A) MM. Juiz
(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leandro de Paula Martins
Constant, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a (o) EDILENE OLIVEIRA DA SILVA, Brasileiro, Comerciante,
RG 53.939.127- X, CPF 389.923.374-34, Rua Claudio de Albuquerque Lima, 163, apto 101 C 1, São Luiz, CEP
57301-365, Arapiraca - AL, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Irmãos Pimenta Ind. e Com
de Confecções Ltda, objetivando o recebimento da quantia de R$ 3.995,04, referente ao não pagamento dos
cheques. Estando a requerida em lugar incerto e não sabido, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague a quantia reclamada atualizada e efetue o pagamento de honorários advocatícios
de 5%, ocasião em que ficará isento do pagamento das custas processuais, ou no mesmo prazo ofereça
embargos, advertindo o citando que, não embargada à ação, constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade, prosseguindo-se na execução. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
19 de abril de 2018. 08 e 09/05

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 0036413- 
67.2004.8.26.0100 (USUC 275) O(A) Doutor(a) Paulo Cesar 
Batista dos Santos,MM.Juiz(a) de Direito da 1ªVara de Regis-
tros Públicos,do Foro Central Cível,da Comarca de SÃO PAU-
LO,do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o)(s) Herdeiro de Szmul Gerber,a saber: Ignacio Gerber; 
Godel Rotemberg,Paulina H.S.de Rotemberg,Wolf Majerovich, 
Esther Feldman Majerovitch, Miguel Majerovich, Lebja Gil, Ita 
Sura Gil,Nachman Degenszajn,Aba Gotlib,Maria Gotlib,Abra-
ham Frenkiel,Ania Frenkiel,Menachem Szlama Frenkiel, Tema 
Frenkiel,Dora Zaitik Zarenczanski, Efraim Zarenczanski, Jacob 
José Erlichman,Simão Erlichman,réus ausentes,incertos,des-
conhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges, 
se casados forem,herdeiros e/ou sucessores,que Sérgio Ri-
cardo Rosset e Patricia Rosset,ajuizaram ação de USUCA-PI-
ÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel designa-
do como loja no pavimento térreo do Edifício Yarcon, localiza-
do na Rua Prates, nº 419 15º Subdistrito do Bom Retiro - São 
Paulo SP,com área de 185,63m²,contribuinte nº 018.046.0914-
5, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando 
em termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, contestem o feito. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [08,09] 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008503-81.2014.8.26.0008 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Claudia
Dabus Guimarães e Souza de Miguel, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PONTO FINAL PARTICIPAÇÕES
E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ 59.842.393/0001-23, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Sumário por parte de CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAN REMO, objetivando a procedência da ação e sua
condenação ao pagamento de R$ 36.373,88, referente às cotas condominiais, fundo de reserva e fundo de
obras, vencidas de 05.02.2014 à 20.06.2014, já inclusa a multa de 2% no valor de R$ 713,20, (art. 1336, inciso
IV, § 1º do C.C), alusivos à unidade 131, localizado no Condomínio Autor, que serão acrescidos de juros de
1% ao mês e correção monetária a partir do vencimento de cada débito, cotas condominiais vincendas (art.
290 do CPC e Súmula 13 do TJSP), com os acréscimos legais acima descritos, sem prejuízo da incidência
da multa supra, das custas processuais e dos honorários advocatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para
que, no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 18 de abril de 2018. 09 e 10/05

5ª VARA DA FAMÍLIA REGIONAL I SANTANA  
EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019263-08.2017.8.26.0001 O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Irineu 
Francisco da Silva, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) quem possa interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração 
do Regime de Bens movida por Veronica Silva Dela Coleta e Gilberto Dela Coleta, por meio da qual os requerentes indicados 
intentam alterar o regime de bens do casamento, de comunhão total para comunhão parcial. O presente edital é expedido nos 
termos do artigo 734, § 1º do CPC para conhecimento de eventuais interessados, para que em até 15 dias, que fluirá após o 
decurso de prazo do presente edital, se manifestem nos autos. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma 
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de abril de 2018                                                          [09,10] 

Boviel Kyowa S/A - Consultoria e Planejamento - Em Liquidação
C.N.P.J. nº 43.519.966/0001-42

Ata da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 20 de Abril de 2018
Data e Horário: 20 de Abril de 2018, às 10:00 horas. Local: Cidade de Arujá, Estado de São Paulo, 
Estrada da Penha nº 1301, Sala 2, Jardim Arujá. Mesa: Tsukasa Arakawa, Presidente e Paulo José Iasz 
de Morais, Secretário. Presença: acionistas representando a maioria do capital votante da companhia. 
Convocação: “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia”, em edições nos dias 09, 10 e 
13 de Março do corrente ano, respectivamente. Ordem do dia: (i) Exame e aprovação do Relatório Anual 
da Diretoria a respeito dos negócios sociais e principais fatos administrativos, do Balanço Patrimonial e 
das demais Demonstrações Financeiras da companhia, referentes ao exercício social encerrado em  
31 de Dezembro de 2017; (ii) Outros assuntos de interesse da companhia. Deliberações Tomadas por 
Unanimidade dos Presentes: (i) Foi aprovado o Balanço Patrimonial, bem como o Relatório da Diretoria 
e as demais Demonstrações Financeiras da companhia, referentes ao exercício social encerrado em  
31 de Dezembro de 2017, publicados no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no jornal “O Dia”, ambos 
em edições de 06 de Abril de 2018; (ii) Prestados esclarecimentos sobre a situação atual da sociedade, 
foi informado que a mesma encontra-se com as suas atividades paralisadas e que vem utilizando a venda 
de bens do ativo para redução do passivo; (iii) Foi consignado um voto de louvor à Liquidante pelos 
trabalhos desenvolvidos tendo em vista a paralisação das atividades da companhia, ratificando todos os 
atos até a presente data praticados. Suspensão dos Trabalhos e Lavratura da Ata: Nada mais havendo 
a ser tratado, oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pedisse, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta ata. Reaberta a sessão, foi esta ata lida, 
aprovada e assinada. Local e Data: Arujá, 20 de Abril de 2018. Presidente da Mesa: Tsukasa Arakawa e 
Secretário da Mesa: Paulo José Iasz de Morais. Certifico que a presente é cópia fiel da ata lavrada no 
livro próprio. Acionistas: Kyowa Exeo Corporation pp. Tsukasa Arakawa e Tsukasa Arakawa. Tsukasa 
Arakawa - Presidente; Paulo José Iasz de Morais - Secretário. Kyowa Exeo Corporation pela Tsukasa 
Arakawa. JUCESP nº 216.965/18-4 em 02/05/2018. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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Inflação pelo
IGP-DI sobe
quase 1% de
março para

abril
O Índice Geral de Preços–

Disponibilidade Interna (IGP-
DI) fechou abril em 0,93%, alta
de 0,37 ponto percentual em re-
lação a março. Assim, o IGP-DI
acumula variação de 2,24% nos
primeiros quatro meses do ano.

O índice foi divulgado  na
terça-feira (8), no Rio de Janei-
ro, pelo Instituto Brasileiro de
Economia da Fundação Getulio
Vargas (Ibre/FGV). Com o resul-
tado de abril, o IGP-DI dos últi-
mos doze meses é de 2,97%. Em
abril do ano passado, o índice
havia fechado com deflação (in-
flação negativa) de 1,24%.

O resultado de abril, segun-
do a FGV, reflete avanço de pre-
ços em todos os três de seus
subíndices, com destaque para
o Índice de Preços ao Produtor
Amplo (IPA), que tem peso de
60% na composição do IGP-DI,
e avançou 0,49 ponto
percentual, ao passar de 0,77%
em março para 1,26% em abril.

Dos grupos, apenas o item
Bens Finais fechou em queda,
indo de 0,76% de março para
0,21% em abril. O índice do gru-
po Bens Intermediários subiu
2% em abril, contra 0,85% no
mês anterior, enquanto o das
Matérias-Primas Brutas passou
de 0,68% para 1,68% de março
para abril.

Variação
Com peso de 30% na com-

posição do IGP-DI, o Índice de
Preços ao Consumidor (IPC)
variou 0,34% em abril, ante
0,17% no mês anterior. Seis das
oito classes de despesa com-
ponentes do índice registraram
acréscimo em suas taxas de va-
riação. A principal contribuição
para o avanço da taxa do IPC
partiu do grupo Saúde e Cuida-
dos Pessoais (de 0,42% para
1,12%).

Também apresentaram
avanço em suas taxas de varia-
ção os grupos Alimentação (-
0,02% para 0,29%), Educação,
Leitura e Recreação (-0,09%
para 0,12%), Comunicação (-
0,09% para 0,07%), Despesas
Diversas (0,05% para 0,13%) e
Vestuário (0,57% para 0,60%).

Já o Índice Nacional de Cus-
to da Construção (INCC) (peso
de 10%) registrou alta de 0,29%
em abril, contra 0,24% de mar-
ço. O índice relativo a Materi-
ais, Equipamentos e Serviços
ficou em 0,31%. No mês anteri-
or, havia subido 0,50%. O índi-
ce que representa o custo da
Mão de Obra teve variação de
0,27%, ante 0,03% no mês ante-
rior. (Agencia Brasil)

Jornal

ODIASP

Ligue:
3258-1822
3258-0273
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RICLAN S.A.
CNPJ 56.370.364/0001-18

Demonstrações Financeiras - Exercícios Findos em 31 de Dezembro de 2017 (Em Reais)
Demonstração Atualizada de Acordo com a Lei 11.638/07 e Lei 11.941/09 e Resolução do CFC nº 1.185/2009

Balanço Acumulado 2017 2016
Ativo/Circulante 87.788.027,17 81.049.446,64
 Disponibilidades 4.020.487,50 2.966.768,59
  Caixa e Bancos 372.984,73 445.927,60
  Aplicações Financeiras 3.647.502,77 2.520.840,99
 Créditos Mercantis 43.914.784,01 41.842.982,60
  Clientes 43.914.784,01 41.842.982,60
  (–) Cambiais Entregues – –
 Outros Créditos 39.784.590,99 36.170.342,60
  Estoques de Mercadorias 32.043.069,73 30.964.034,69
  Impostos Antecipados 4.006.657,44 789.243,87
  Adiantamento a Fornecedores 832.952,04 173.793,31
  Crédito com Funcionários 1.206.306,31 851.870,16
  Adiantamentos Importação/Exportação 158.193,05 38.985,45
  Crédito de Impostos a Recuperar 1.537.412,42 3.352.415,12
 Despesas Antecipadas 68.164,67 69.352,85
  Despesas Antecipadas 68.164,67 69.352,85
 Não Circulante 100.415.137,19 105.104.234,60
  Realizável a Longo Prazo 186.908,06 111.493,38
   Depósitos Judiciais 186.908,06 111.493,38
  Investimentos 844.270,28 844.270,28
  Imobilizado 195.598.204,08 193.432.053,97
  (–) Depreciação Acumulada (96.588.516,77) (89.663.417,15)
  Intangível 3.102.768,86 2.955.608,58
  (–) Amortizações Acumuladas (2.728.497,32) (2.575.774,46)
Total do Ativo 188.203.164,36 186.153.681,24

Balanço Acumulado 2017 2016
Passivo/Circulante 37.689.647,53 39.564.150,92
   Fornecedores Internos e Externos 13.924.847,08 13.188.128,68
  Outras Exigibilidades 23.764.800,45 26.376.022,24
   Empréstimos e Financiamentos 7.622.138,65 11.764.512,04
   Obrigações Fiscais a Recolher 2.151.310,97 3.189.212,43
   Obrigações Sociais/Trabalhistas 
    a Pagar 2.374.746,74 2.842.865,03
   Provisões Férias e 
    13º Salário + Encargos 5.195.901,06 4.622.112,01
   Provisões Fretes/Seguros/Diversas 486.536,95 470.701,29
   Recebimentos Antecipados 1.019.139,35 21.770,36
   Leasing a Pagar a Curto Prazo – 28.678,87
   Parcelamento de Impostos 4.719.014,70 3.287.827,81
   Outras Contas a Pagar 196.012,03 148.342,40
 Não Circulante 40.945.370,76 30.117.682,53
 Exigível a Longo Prazo 40.945.370,76 30.117.682,53
   Parcelamento de Impostos 40.240.383,44 29.476.526,42
   Contrato Mútuo a Pagar 704.987,32 641.156,11
 Patrimônio Líquido 109.568.146,07 116.471.847,79
   Capital Social 17.100.000,00 17.100.000,00
   Ajustes de Avaliação Patrimonial 44.182.563,40 47.364.008,95
 Reserva de lucro 48.285.582,67 52.007.838,84
   Reserva Legal 2.079.703,49 2.079.703,49
   Retenção de Lucros 46.205.879,18 49.928.135,35
Total do Passivo 188.203.164,36 186.153.681,24

Notas Explicativas sobre as Demonstrações Financeiras

1. Operações: A empresa tem por objetivo social a exploração da indústria 
e do comércio, inclusive a representação de produtos alimentícios e espe-
cialmente balas, caramelos e produtos correlatos. 2. Apresentação das 
Demonstrações Financeiras: 2.1. Principais Práticas Contábeis: a) Cri-
tério de Elaboração e Apresentação: A Escrituração e as Demonstrações 
Contábeis foram elaboradas em observância dos critérios contábeis cons-
tantes na Lei das S/A, com a nova redação dada pela Lei nº 11.638/2007 e 
a Lei nº 11.941/2009 (Artigos 37 e 38). b) Apuração do Resultado: O re-
sultado é apurado pelo regime de competência. c) Provisão para créditos 
de liquidação duvidosa: A provisão para créditos de liquidação duvidosa 
não foi constituída em 31 de dezembro de 2017 e 2016. d) Estoques:  
Os estoques são demonstrados ao custo médio das compras ou produção, 
inferior aos custos de reposição ou aos valores de realização.
Descrição 2017 2016
Matéria-Prima 3.658.379,29 3.778.828,46
Material de Embalagem 8.658.746,55 10.252.581,92
Material Auxiliar Fabricação 306.769,48 243.093,88
Produtos Acabados 15.652.410,96 13.315.487,19
Mercadorias para Revenda – 141.073,82
Produtos em Processo 251.598,55 148.154,90
Manutenção de Máquinas 2.928.881,62 2.548.355,74
Material de Limpeza 51.393,89 47.402,63
Material de Propaganda 438.643,23 401.923,69
Uniformes para Empregados 93.506,87 85.900,51
Material Escritório Papel 2.739,29 1.231,95
Total do Estoque 32.043.069,73 30.964.034,69
e) Imobilizado: As depreciações dos bens do imobilizado são calculadas 
pelo método linear, considerando o tempo de vida útil-econômica do bem. 
Os itens mais significativos do ativo imobilizado como Terrenos, Edifica-
ções, Instalações, Veículos e Caminhões, Máquinas e Equipamentos, fo-
ram avaliados de acordo com o ICPC 10 e CPC 27 custo atribuído “deemed 
cost” com data-base em 31 de dezembro de 2009. f) Investimentos:
Descrição 2017 2016
Chácara São Sebastião 149.695,28 149.695,28
Prédio da Rua 02 - Número 16 283.094,00 283.094,00
Imóvel de Campos do Jordão 53.071,00 53.071,00
Terrenos - Minas Gerais 358.410,00 358.410,00
Total Investimento 844.270,28 844.270,28

g) Imobilizado/Intangível:
Descrição 2017 2016
Terrenos 30.583.204,00 30.583.204,00
Instalações Industriais 16.714.541,91 16.529.960,69
Edificação e Construções 26.879.422,73 26.879.422,73
Máquinas e Equipamentos 110.950.574,42 109.087.785,52
Veículos 4.452.096,20 4.483.676,48
Móveis e Utensílios 3.668.541,40 3.645.057,06

Demonstração do Resultado 2017 2016
(+) Receitas Operacionais Brutas 336.676.831,05 304.099.884,73
 Vendas Mercado Nacional 294.618.358,61 269.274.676,44
 Vendas Mercado Exterior 55.395.281,45 47.682.474,79
 (–) IPI sobre Venda (12.817.564,57) (11.293.457,44)
 (–) ICMS-ST sobre Venda (519.244,44) (1.563.809,06)
(–) Deduções da Receita Bruta (59.139.293,55) (54.630.569,22)
 (–) Impostos Incidentes (57.392.674,20) (52.208.973,67)
  ICMS sobre Venda (32.353.818,44) (29.308.276,73)
  PIS sobre Venda (4.466.414,28) (4.085.010,91)
  COFINS sobre Venda (20.572.441,48) (18.815.686,03)
 (–) Devoluções e Cancelamentos (1.746.619,35) (2.421.595,55)
(=) Receitas Operacionais Liquida 277.537.537,50 249.469.315,51
(–) Custo dos Produtos Vendidos (180.524.302,39) (174.148.210,69)
(=) Lucro Bruto 97.013.235,11 75.321.104,82
(–) Despesas Operacionais (101.839.109,13) (71.377.900,33)
 Despesas Comerciais (29.598.126,88) (30.743.720,50)
  Outras Despesas Comerciais (13.196.109,23) (14.782.968,51)
  Logísticas e Entregas (16.402.017,65) (15.960.751,99)
 Despesas Administrativas (72.240.982,25) (40.634.179,83)
  Salários/Despesas com Pessoal (27.133.100,74) (25.621.197,43)
  Manutenção e Conservação (655.740,03) (611.201,64)
  Serviços (7.276.834,96) (8.426.071,68)
  Outras Despesas (2.185.117,86) (2.001.671,82)
  Despesas com Depreciação (1.252.316,87) (2.431.810,49)
  Despesas com Amortização (152.722,86) (151.832,59)
  Impostos e Taxas (820.549,27) (659.251,95)
  Despesas não Dedutíveis (32.400.338,46) (406.699,67)
  Outras Despesas Operacionais (364.261,20) (324.442,56)
(+) Outras Receitas e Despesas 11.777.352,80 7.495.107,89
 Receitas Eventuais/Recuperação 11.767.298,20 7.500.460,24
 Receita Venda Ativo Imobilizado 22.643,19 53,00
 (–) Custo Venda Ativo Imobilizado (12.588,59) (5.405,35)
(=) Resultado Operacional antes 
 Financeiros (EBIT) 6.951.478,78 11.438.312,38
(=) Lucro Operacional antes dos 
 Impostos, Depreciação 
  e Amortização do (EBITDA) 8.356.518,51 14.021.955,46
(=) Resultado Financeiro (11.767.457,51) (5.267.723,63)
 Receitas Financeiras 3.638.908,55 5.661.189,39
 Despesas Financeiras (15.406.366,06) (10.928.913,02)
(=) Resultado Operacional antes
 IRPJ e CSLL (4.815.978,73) 6.170.588,75
 (–) Provisão do Imposto de Renda (2.294.001,98) (1.498.804,56)
 (–) Provisão da Contribuição Social 206.276,59 (561.690,21)
(=) Lucro Líquido antes das 
 Participações Minoritárias (6.903.704,12) 4.110.093,98
(=) Lucro Liquido do Exercício (6.903.704,12) 4.110.093,98
 Lucro Líquido por Ações (0,11) 0,06

Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido

Capital Social  
Integralizado

Ajustes de 
Avaliação  

Patrimonial

Reservas de Lucros
Lucros  

Acumulados Total
Reserva  

Legal
Retenção  
de Lucros

Reserva de Lucros 
não Distribuídos

Saldo Final em 31/12/2016 17.100.000,00 47.364.008,95 2.079.703,49 49.221.468,75 706.666,60 – 116.471.847,79
Prejuízo Líquido Exercício de 2017 – – – – – (6.903.704,12) (6.903.704,12)
Realização da Reserva – (3.181.447,95) – – – 3.181.447,95 –
 Custo atribuído - Instalações – (201.690,24) – – – 201.690,24 –
 Custo atribuído - Edificações – (245.878,07) – – – 245.878,07 –
 Custo atribuído - Máquinas – (2.733.879,64) – – – 2.733.879,64 –
 Estorno Custo Atribuído - Veículos – 2,40 – – – – 2,40
 Transferência para Retenção de Lucro – – – (3.722.256,17) – 3.722.256,17 –
Saldo Final em 31/12/2017 17.100.000,00 44.182.563,40 2.079.703,49 45.499.212,58 706.666,60 – 109.568.146,07

DFC - Método Indireto 2017 2016 
1 - Atividades Operacionais
a) Resultado Líquido Ajustado:
(+) Lucro/Prejuízo do Exercício (6.903.704,12) 4.110.093,98
(+) Depreciação 6.961.045,76 6.990.445,03
(+) Residual Referente Baixas 
 do Ativo Permanente 29.052,38 5.405,35
(+) Amortização 152.722,86 151.832,59
(–) Impostos Diferidos (1.955.401,37)  
(=) Lucro Líquido Ajustado (1.716.284,49) 11.257.776,95
b) (Acréscimo)/Decréscimo do Ativo Circulante:
 Contas a Receber (2.071.801,41) (1.140.160,49)
 Cambiais Entregues – (1.609.417,05)
 Estoques (1.079.035,04) (1.096.758,07)
 Impostos Antecipados (1.262.012,20) (37,71)
 Adiantamento Fornecedores (659.158,73) 480.200,11
 Adiantamento Empregados (354.436,15) 499,34
 Adiantamento Importações (119.207,60) 130.508,61
 Impostos a Recuperar 1.815.002,70 (1.886.945,19)
 Despesas Exercícios Seguintes 1.188,18 11.562,82
 Depósitos Judiciais Longo Prazo (75.414,68) (30.028,65)
 Titulo de Capitalização – 330.581,62
(=) Total (Acréscimo)/Decréscimo 
 do Ativo Circulante (3.804.874,93) (4.809.994,66)
c) Acréscimo/(Decréscimo) do Passivo Circulante

DFC - Método Indireto 2017 2016 
 Fornecedores 736.718,40 1.610.680,23
 Outras Exigibilidades 52.295,08 1.360.907,56
 Outras Contas a Pagar 47.669,63 19.927,05
(=) Total Acréscimo/(Decréscimo) 
 do Passivo Circulante 836.683,11 2.991.514,84
Total das Atividades Operacionais (4.684.476,31) 9.439.297,13
2 - Atividades de Investimentos
 (–) Novos Imobilizados (2.231.148,63) (2.852.898,33)
 (–) Novos Intangíveis (147.160,28) (62.984,91)
Total das Atividades de Investimentos (2.378.308,91) (2.915.883,24)
3 - Atividades de Financiamentos
 (+) Novos Empréstimos 8.327.125,97 12.434.347,02
 (+) Novos Parcelamentos 44.959.398,14 32.764.354,23
 (–) Liquidação Reserva de Contingência Fiscal – (1.223.045,12)
 (–) Pagamento de Financiamentos/
  Parcela do Balanço (45.170.022,38) (51.925.540,92)
 (+) Ajustes de Avaliação Patrimonial 2,40 –
(=) Total das Atividades 
 de Financiamentos 8.116.504,13 (7.949.884,79)
Aumento Líquido de Caixa 
 e Equivalente de Caixa (1+2+3) 1.053.718,91 (1.426.470,90)
Caixa e Equivalente de Caixa 
 no Início do Período 2.966.768,59 4.393.239,49
Caixa e Equivalente de Caixa 
 no Fim do Período 4.020.487,50 2.966.768,59

Demonstração do Fluxo de Caixa

2017 2016
Ferramentas 347.716,00 306.369,88
Computadores e Periféricos 2.002.107,42 1.916.577,61
Total Ativo 195.598.204,08 193.432.053,97
Total Depreciação Acumulada (96.588.516,77) (82.688.765,18)
Total Líquido Imobilizado 99.009.687,31 107.911.588,87
Marcas e Patentes 1.060.325,76 931.048,39
Software 2.042.443,10 1.976.959,28
Total Intangível 3.102.768,86 2.955.608,58
(–) Amortização Marcas e Patentes (831.497,76) (737.909,34)
(–) Amortização Software (1.896.999,56) (1.837.865,12)
Total Amortização (2.728.497,32) (2.575.774,46)
Total Líquido do Intangível 374.271,54 379.834,12
h) Passivo Circulante e Exigível a Longo Prazo: São demonstrados 
pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, quando for o caso, 
das variações monetárias e encargos incorridos até a data do balanço.  
Os leasings financeiros registrados no passivo estão contabilizados 
segundo os padrões internacionais de contabilidade e segundo o que 
determina a Lei nº 11.638/2007 e o pronunciamento CPC nº 06. i) Receitas 
e Despesas: As receitas e despesas são apuradas pelo regime de 
competência. 3. Capital Social: O Capital Social em 31/12/2017, totalmente 
integralizado é representado por 65.250.000 ações ordinárias, sem valor 
nominal. 4. Ajuste de Avaliação Patrimonial: O Deemed Cost foi aplicado 
em 01/01/2010 e dele resultou um acréscimo patrimonial no montante 
abaixo descrito. Em 2014, 2015, 2016 e 2017, houveram as seguintes 
realizações da reserva conforme abaixo demonstrado.

Descrição
Valor das Realizações  
das Reservas em 2017

Valor das Realizações  
das Reservas em 2016

Valor das Realizações  
das Reservas em 2015

Valor das Realizações  
das Reservas em 2014

Valor do Custo  
Atribuído em 2010

Terrenos – – – – 30.882.383,52
Instalações Industriais 201.690,24 201.690,24 201.690,24 201.690,24 2.424.217,63
Edificações e Construções 245.878,07 245.878,08 245.878,08 245.878,08 8.359.096,71
Máquinas e Equipamentos 2.733.879,64 2.747.727,82 3.058.717,95 3.038.664,02 30.753.696,48
Veículos (2,40) 13.079,24 13.106,76 37.963,44 1.125.041,25
Total 3.181.445,55 3.208.375,38 3.519.393,03 3.524.195,78 73.544.435,59

5. Contingências Passivas: A Companhia é parte envolvida em processos 

judiciais e administrativos, trabalhistas, civis e tributários, não foram 

constituídas provisões contábeis, para contingências passivas, referentes 

às ações, por serem possíveis as perdas e incertas as estimativas  

(CPC 25). 6. Cobertura de Seguros - Não Auditados: A Companhia 

mantém a política de efetuar a cobertura de seguros contra incêndio e 

riscos diversos no montante de R$ 78.814.674,79 em 31/12/2017 e  

R$ 74.676.457,89 31/12/2016, considerado suficiente para assegurar em 

caso de sinistros, a reposição dos bens e sua e sua respectiva continuidade. 

O valor dos seguros contratados é considerado suficiente segundo a 

opinião de nossos assessores especialistas em seguros, para cobrir 

eventuais perdas. As premissas de riscos adotadas dada a sua natureza, 

não fazem parte do escopo de uma auditoria das demonstrações contábeis, 

consequentemente não foram examinadas por nossos auditores 

independentes 7. Imposto de Renda e Contribuição Social - Diferidos:  

A Companhia fundamentada na expectativa de geração de lucros tributáveis 

futuros, determinada por estudos internos e aprovado pela Diretoria em 

reconhecerem créditos tributários sobre prejuízos fiscais, bases negativas 

de contribuição social que não possuem prazo prescricional, estimam 

recuperar esses créditos no próximo exercício.

(1) Ativo Circulante 2017

Imposto de Renda

Prejuízos Fiscais

653.192,42

653.192,42

Contribuição Social

Base Negativa 1.302.208,95

1.302,208,95

Total 1.955.401,37

(2) Resultado

Correntes

Imposto de Renda 2.947.194,40

Contribuição Social 1.095.932,36

4.043.126,76

Diferidos

Imposto de Renda 653.192,42

Contribuição Social 1.302.208,95

1.955.401,37

Total 2.087.725,39

Relatório Auditores Independentes: As Demonstrações contábeis da empresa Riclan S/A, foram examinadas pelo Auditor Eduardo Rodrigues, CPF sob nº 123.317.298-08, Auditor Independente, sob registro CVM nº 12.637,  
que emitiram relatório sem modificação na opinião com data de 09/04/2018.

Mario Schraider Junior
Presidente

Cesar da Silva Luiz
Contador 1SP241932/O-1

João Rodrigues Teixeira Junior - Administrador
MP Cont Sociedade Simples Ltda.

Anderson Mesquita Ianone - CRC nº 2 SP 028370

BREF III Empreendimentos Imobiliários 5 S.A.
CNPJ 27.317.522/0001-78

Demonstrações Financeiras - Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanços Patrimoniais 2017 2016
Ativo/Circulante 79.387 –
Caixa e equivalentes de caixa 1.872 –
Contas a receber 544 –
Estoques 76.971 –
Total do ativo 79.387 –

2017 2016

Passivo e patrimônio líquido/Circulante 1.723 –

Tributos a pagar 1.643 –

Obrigações tributárias 79 –

Patrimônio líquido 77.664 –

Capital social 80.001 1

Capital a integralizar (2.796) (1)

Reserva de lucros 459 –

Total passivo e patrimônio líquido 79.387 –

Demonstração do resultado abrangente 2017 2016
Lucro/Prejuízo do exercício 458 –
Resultados abrangentes do exercício 458 –

Demonstração das mutações
do patrimônio líquido Capital  

social
Capital a  

integralizar

Lucros  
(prejuízos)  

acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 1 (1) – –
Integralização de capital 80.001 (2.796) – 77.205
Prejuízo do exercício – – 458 458
Saldos em 31/12/2017 80.001 (2.796) 458 77.664

Demonstração dos fluxos de caixa 2017 2016
Das atividades operacionais: Prejuízo do exercício 458 –
(Acréscimo)/decréscimo em ativos: Estoque de imóveis (76.971) –
Despesas antecipadas (544) –
Acréscimo/(decréscimo) em passivos: Tributos a pagar 1.643 –
Outras contas a pagar 79 –
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (75.334) –
Das atividades de financiamento
Integralização de capital social 77.205 –
Caixa líquido proveniente das atividades financiamento 77.205 –
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa 1.872 –
Caixa e equivalentes de caixa: No fim do exercício 1.872 –
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa 1.872 –

Demonstração do resultado 2017 2016
Receita aluguel 544 –
(–) Impostos incidentes sobre aluguel (20) –
Receita líquida 524 –
Despesas e receitas operacionais: Gerais e administrativas (7) –
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social 518 –
Imposto de renda e contribuição social (59) –
Prejuízo do exercício 458 –

João Rodrigues Teixeira Junior - Administrador
MP Cont Sociedade Simples Ltda.

Anderson Mesquita Ianone - CRC nº 2 SP 028370

BREF III Empreendimentos Imobiliários 6 S.A.
27.317.722/0001-20

Demonstrações financeiras - Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanços patrimoniais 2017 2016
Ativo/Circulante 86.366 –
 Caixa e equivalentes de caixa 2.043 –
 Contas a receber 592 –
 Estoques 83.731 –
Total do ativo 86.366 –

2017 2016
Circulante 1.874 –
 Tributos a pagar 1.788 –
 Obrigações tributárias 86 –
Patrimônio líquido 84.492 –
 Capital social 85.001 –
 Capital a integralizar (1.015) –
 Apuração resultado do exercício 506 –
Total passivo e patrimônio líquido 86.366 –

Demonstração do resultado abrangente 2017 2016
Lucro/Prejuízo do exercício 506 –
Resultados abrangentes do exercício 506 –

Demonstração das mutações
do patrimônio líquido Capital  

Social
Capital a  

Integralizar

Lucros  
(prejuízos)  

acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 – – – –
Integralização de capital 85.001 (1.015) – 83.986
Prejuízo do exercício – – 506 506
Saldos em 31/12/2017 85.001 (1.015) 506 84.492

Demonstração dos fluxos de caixa 2017 2016
Das atividades operacionais: Prejuízo do exercício 506 –
(Acréscimo)/decréscimo em ativos: Estoque de imóveis (83.731) –
 Despesas antecipadas (592) –
Acréscimo/(decréscimo) em passivos: Tributos a pagar 1.788 –
 Outras contas a pagar 86 –
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (81.943) –
Das atividades de financiamento
 Integralização de capital social 83.986 –
Caixa líquido proveniente atividades de financiamento 83.986 –
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa 2.043 –
Caixa e equivalentes de caixa: No fim do exercício 2.043 –
Aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa 2.043 –

Demonstração do resultado 2017 2016
Receita aluguel 592 –
(–) Impostos incidentes sobre aluguel (22) –
Receita líquida 570 –
Despesas e receitas operacionais: Resultado antes do IR e CS 570 –
Imposto de renda e contribuição social (64) –
Prejuízo do exercício 506 –

João Rodrigues Teixeira Junior - Administrador
MP Cont Sociedade Simples Ltda.

Anderson Mesquita Ianone - CRC nº 2 SP 028370

BREF III Empreendimentos Imobiliários IV S.A.
CNPJ 27.182.796/0001-05

Demonstrações financeiras - Em 31 de dezembro de 2017 e 2016 (Valores expressos em milhares de reais)

Balanços patrimoniais 2017 2016

Ativo/Circulante 214.725 –

Caixa e equivalentes de caixa 5.055 –

Contas a receber 1.472 –

Estoques 208.198 –

Total do ativo 214.725 –
2017 2016

Passivo e patrimônio líquido/Circulante 4.659 –
Tributos a pagar 4.444 –
Obrigações tributárias 215 –
Patrimônio líquido 210.066 –
Capital social 210.052 –
Capital a integralizar (1.230) –
Apuração do resultado do exercício 1.245 –
Total passivo e patrimônio líquido 214.725 –

Demonstração do resultado abrangente 2017 2016
Lucro/Prejuízo do exercício 1.245 –
Resultados abrangentes do exercício 1.245 –

Demonstração das mutações
do patrimônio líquido Capital 

social
Capital a  

integralizar

Lucros  
(prejuízos)  

acumulados Total
Saldos em 31/12/2016 – – – –
Integralização de capital 210.052 (1.230) – 208.821
Prejuízo do exercício – – 1.245 1.245
Saldos em 31/12/2017 210.052 (1.230) 1.245 210.066

Demonstração dos fluxos de caixa 2017 2016
Das atividades operacionais: Prejuízo do exercício 1.245 –
(Acréscimo)/decréscimo em ativos: Estoque de imóveis (208.198) –
Despesas antecipadas (1.472) –
Acréscimo/(decréscimo) em passivos: Tributos a pagar 4.444 –
Outras contas a pagar 215 –
Caixa líquido aplicado nas atividades operacionais (203.766) –
Das atividades de financiamento
Integralização de capital social 208.821 –
Caixa líquido proveniente atividades de financiamento 208.821 –
Aumento (Redução) do caixa e equivalentes de caixa 5.055 –
Caixa e equivalentes de caixa: No fim do exercício 5.055 –
Aumento (Redução) do caixa e equivalentes de caixa 5.055 –

Demonstração do resultado 2017 2016
Receita aluguel 1.472 –
(–) Impostos incidentes sobre aluguel (54) –
Receita líquida 1.418 –
Despesas e receitas operacionais: Gerais e administrativas (13) –
Resultado antes do imposto de renda e contribuição social 1.405 –
Imposto de renda e contribuição social (160) –
Prejuízo do exercício 1.245 –

VIPASA VALORIZAÇÃO IMOBILIÁRIA PAULISTA S.A.
CNPJ/MF nº 61.648.655/0001-65 - NIRE 35.300.013.727

Ata de Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 10 de abril de 2018
1. Data, Hora e Local: 10/04/2018, às 10h, na sede social, na Av. Paulista, 2064, Bela Vista, CEP: 
01310-200, São Paulo/SP. 2. Presença: Acionistas da Companhia representando 77,96% do capital 
social, conforme assinaturas apostas no Livro de Presença de Acionistas. 3. Convocação: Publicação 
de Edital de Convocação no “Diário Oficial do Estado de São Paulo” em edições dos dias 27, 28 e 
29/03/2018, e no “Jornal O Dia” em edições dos dias 27, 28 e 29/03/2018. 4. Mesa: Fernando José 
Garcia - Presidente e Dani Glikmanas - Secretário. 5. Ordem do Dia: (a) Exame, discussão e 
aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social encerrado 
em 31/12/2017; (b) Destinação do resultado do exercício social findo em 31/12/2017, em especial a 
distribuição de dividendos; (c) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (d) Fixação 
da remuneração dos membros da Diretoria e do Conselho Fiscal; (e) Pagamento de gratificação aos 
membros da Diretoria; e, (h) Outros assuntos de interesse da Companhia. 6. Deliberações: 
6.1. Demonstração Financeira. Aprovado por decisão unânime dos presentes o Relatório da Diretoria, 
o Balanço Patrimonial, as Demonstrações do Resultado do Exercício, dos Fluxos de Caixa e respectivas 
Notas Explicativas, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017, que foram publicadas no 
“Diário Oficial do Estado de São Paulo” e no “Jornal O Dia” em edição do dia 09/03/2018. 6.2. Diretoria: 
Aprovada por decisão unânime dos presentes a reeleição dos membros da Diretoria, para mandato 
até a Assembleia Geral que deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício que 
se encerrará em 31/12/2018, Fernando José Garcia, brasileiro, casado, advogado, RG nº 15.710.525 
SSP/SP, CPF/MF nº 072.054.038-04, com escritório na cidade de São Paulo/SP, na Av. Nove de Julho, 
3229, cj. 1107, para ocupar o cargo de Diretor-Secretário e Dani Glikmanas, brasileiro, divorciado, 
administrador de empresas, RG nº 17.321.267 SSP/SP, CPF/MF nº 092.621.268-08, com escritório 
na cidade de São Paulo/SP, na Av. Paulista, 2.064, para ocupar o cargo de Diretor-Superintendente; 
6.2.1. Por decisão unânime dos acionistas, os cargos de Diretor Comercial e Diretor Tesoureiro 
permanecerão vagos até ulterior deliberação dos acionistas. 6.3. Conselho Fiscal: Dada a palavra 
ao representante da acionista Eurobrás, o Sr. Hélvio Martins, este manifestou sua intenção de participar 
do Conselho Fiscal da Companhia na qualidade de Conselheiro. Por decisão da maioria dos presentes, 
foi aprovada a reeleição dos membros do Conselho Fiscal, para mandato até a Assembleia Geral que 
deliberar sobre as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2018, José 
Leonardo Teixeira Gomes, brasileiro, casado, advogado e bacharel em ciências contábeis, 
RG nº 8.585.810 SSP/SP e CPF/MF nº 668.130.348-04, com alteração do seu suplente que passa 
a ser Maíra Soares Teixeira Gomes Gimenes, brasileira, casada, advogada, RG nº 25.929.454-8 
SSP/SP e CPF/MF nº 309.100.018-47; como membro efetivo Reginaldo Funari de Senna, brasileiro, 
casado, contabilista, RG nº 2.278.906 SSP/SP e CPF/MF nº 039.110.128-53, com alteração do seu 
suplente que passa a ser Gilberto Zanini, brasileiro, casado, RG nº 4.351.518-6 SSP/SP e CPF/MF 
nº 205.777.888-68; e como membro efetivo Paulo Fernando de Moura, brasileiro, divorciado, 
advogado, RG nº 15.115.791 SSP/SP e CPF/MF nº 061.155.348-10, que mantém seu suplente Carlos 
Alberto Pinto de Carvalho, brasileiro, casado, advogado, RG nº 33527068-2, CPF/MF nº 118522268-
54, residente e domiciliado na Rua Mourato Coelho, 590, Apto. 506, Pinheiros, São Paulo/SP, 
CEP 05417-001. 6.4. Remuneração da Diretoria: Aprovada por decisão unânime dos presentes a 
fixação da remuneração dos Diretores no montante mensal de R$ 23.605,92 para cada Diretor e a 
remuneração dos membros do Conselho Fiscal no valor mensal de R$ 3.967,03 para cada Conselheiro, 
em observância ao valor adotado no exercício do ano de 2017, acrescido de correção monetária pelo 
IPCA. 6.4.1. Aprovado por decisão unânime dos presentes o pagamento de gratificação aos membros 
da Diretoria, no valor de R$ 71.644,94 para cada Diretor, a serem pagos em uma única parcela até 
o dia 31/12/2018, em decorrência dos serviços prestados e da dedicação à Companhia. 
6.5. Dividendos: Dada a palavra ao representante da acionista Eurobrás, o Sr. Hélvio Martins, este 
questionou os valores destinados à distribuição de lucros aos acionistas em comparação com os 
valores aprovados no ano de 2017, referente 2016. O Diretor Dani Glikmanas esclareceu que a 
disparidade do valor dos lucros distribuídos entre o ano de 2017 (base 2016) e 2018 (base 2017)
decorre da liberação de valores provisionados no ano de 2017. Após exame, discussão e votação, 
foi aprovada por decisão unânime dos presentes a distribuição de dividendos no valor total de 
R$ 14.851.155,20, correspondendo o valor por ação a R$ 8,58 aprovado em Assembleia Geral 
Ordinária de 10/04/2018, que serão pagos dentro de 90 dias, contados da presente data, nos termos 
do artigo 205, §3º da Lei 6.404/76. Nos termos do artigo 287, II, alínea “a” da citada lei, prescreverá 
em 3 anos a ação para haver dividendos, contados da data em que tenham sido postos à disposição 
do acionista. 6.6. Aprovado por unanimidade a destinação de R$ 879.997,43 para constituição do 
Fundo de Reserva Legal, e a destinação de R$ 1.868.795,89 para a Reserva de Expansão, conforme 
previsto no artigo 23 do Estatuto Social da Companhia. 6.7. Autorizada a Diretoria a realizar todos 
os atos complementares do registro e publicidade da presente ata, bem como a tomar, com os mais 
amplos poderes, todas as providências que se tornarem necessárias para o cabal cumprimento do 
que ora ficou resolvido e do mais que seja determinado pelas leis que regem a matéria. 7. Declaração 
de Desimpedimento: Em cumprimento aos termos do artigo 147 § 1º da Lei 6.404/76, os Diretores 
eleitos declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a administração da 
Companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública ou a propriedade. 8. Documentos arquivados na Companhia: (i) Publicações 
das Demonstrações Financeiras referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2017; 
(ii) Publicações dos Editais de Convocação desta Assembleia; (iii) As Procurações dos acionistas 
representados na Assembleia, e (iv) Documentos societários dos acionistas pessoa jurídica. 9. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer 
uso, e como ninguém se manifestou, foram encerrados os trabalhos e suspensa a assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata, a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, 
aprovada por todos os presentes e assinada. Participaram da presente Assembleia os seguintes 
acionistas: Campineira Patrimonial S/A representada neste ato por seu representante legal o 
Sr. Nelson Antônio Zogbi Junior, Construtora e Administradora Taquaral representada neste ato 
por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes, Prime Ventures Limited representada neste 
ato por seu procurador o Sr. Isaac Khafif, Maiz Empreendimento Imobiliário e Participações 
representada neste ato por seu representante legal o Sr. Nelson Antônio Zogbi Junior, Eurobrás 
Administradora de Bens Ltda. representada neste ato por seu representante legal o Sr. Hélvio 
Martins, Adapa Administradora de Bens Ltda. neste ato representado por seu representante legal 
Sr. Hélvio Martins, Luciano Antônio Zogbi neste ato representado por seu procurador José Leonardo 
Teixeira Gomes, Espólio de Edmundo Safdie representado neste ato por seu procurador o Sr. Isaac 
Khafif, Rubens Elias Zogbi neste ato representado por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes, 
Gabriel Victorio Safdié neste ato representado por seu procurador Paulo Fernando de Moura, Jacky 
Roberto Safdié neste ato representada por seu procurador Paulo Fernando de Moura, David Samuel 
Safdié neste ato representado por seu procurador Paulo Fernando de Moura, Derci de Oliveira Zogbi 
neste ato representada por seu procurador Nelson Antônio Zogbi Junior, Isaac Khafif, Zeos 
Participações e Empreendimentos Ltda. representada neste ato por seu procurador o Sr. José 
Leonardo Teixeira Gomes, Nova Rotina Participações e Empreendimentos Ltda. representada 
neste ato por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes, Naz Empreendimentos Imobiliários 
e Participações Ltda. representada neste ato por seu procurador o Sr. José Leonardo Teixeira Gomes, 
João Antônio Zogbi Filho, representado neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes, 
Fábio João Zogbi, representado neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes e Laís 
Helena Zogbi Porto, representada neste ato por seu procurador José Leonardo Teixeira Gomes. 
Certidão: Confere com o original a ser lavrado no livro próprio. São Paulo, 10/04/2018. Mesa: Fernando 
José Garcia - Presidente; Dani Glikmanas - Secretário. JUCESP nº 216.017/18-0 em 27/04/18. 
Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:09/05/2018 - A partir das: 11:50
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA MANUEL
JUSTINIANO QUINTAO, Nº 68, SAO PAULO, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D1BE- CONTRATO: 312344014191-7-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA- AGENCIA: 1234 - PONTE RASA

WALTER APARECIDO FRANCISCO DE CASTRO, BRASILEIRO(A), TELECITARIO
CPF 04009155884, CI 12.101.442-SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a)
estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 34, 2º PAVIMENTO, BLOCO A-16, COM
ACESSO PELA  RUA COLONIA LEOPOLDINA, Nº 97, CONDOMINIO RESIDENCIAL
SETE QUEDAS, SITUADO A RUA COLONIA LEOPOLDINA, Nº 51, QUADRA 75,
VILA NOVA SILVIA, DISTRITO ERMELINO MATARAZZO, SAO PAULO, SP. COM A
AREA UTIL DE 49,8800M2, AREA COMUM DE 23,6379M2, AREA TOTAL DE 73,5179M2
E A FRAÇÃO IDEAL NO TERRENO DE 0,2315%, CORRESPONDENDO-LHE UMA
VAGA INDETERMINADA, EM ESTACIONAMENTO COLETIVO DO TIPO DESCOBERTA
AREA ESSA INCLUSA NA AREA COMUM DA UNIDADE COM 18,4601M2. COM
TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 411.496,27
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 213.000,00

SED:1D4A3- CONTRATO: 118164123061-1-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 1598 GUARAPIRANGA

CELSO LUIZ DAMASCO, BRASILEIRO(A), SECURITARIO CPF 06372295849, CI
2.837.144 SSP/SP, CASADO(A) COM DIVA QUEIROZ DAMASCO, BRASILEIRO(A),
DO LAR CPF 03767776804, CI 7.815.852-7 SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 03, ANDAR TERREO OU 1º PAVIMENTO,
BLOCO B, CONDOMINIO DRACENA, SITUADO A RUA PHILLIPPE DE VITRY, Nº
68, JARDIM SANTA JOSEFINA, 32º SUBDISTRITO - CAPELA DO SOCORRO, SAO
PAULO, SP.COM A AREA PRIVATIVA DE 53,50M2, A AREA COMUM DE 59,95M2,
INCLUSIVE A AREA CORRESPONDENTE A 1 VAGA INDETERMINADA NO
ESTACIONAMENTO DESCOBERTO, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 113,45M2,
CORRESPONDENDO-LHE UMA FRAÇÃO IDEAL DE 0,0103 NO TERRENO DO
CONDOMINIO. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 537.958,43
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 226.000,00

SAO PAULO, 16/04/2018
ARY ANDRÉ NETO

20 - 23/04 - 09/05/2018

EDITAL DE PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO - SP

Data do leilão:30/05/2018 -A partir das: 12:00
Local: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matrícula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP,  telefone 1139310744, faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/1966 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 24/68, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima
referidos, os imóveis adiante descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em
favor de  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto as Agências
especificadas ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
das  Agências da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicadas com no
mínimo 5 (cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

Os lances mínimos para venda serão no valor dos créditos hipotecários e
acessórios, ou avaliação do imóvel, nos termos do Art. 1484 do CC, sendo o maior
dos dois valores, sujeitos, porém, a atualização até no momento da realização da
praça.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, registro, imposto e taxas
correrão por conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica
ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interresados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED:1D708- CONTRATO: 117974138393-0-  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA-
AGENCIA: 1816 - GRANJA JULIETA

ALTAIR SOARES DE OLIVEIRA , BRASILEIRO(A), CHEFE DE SERVIÇOS GERAIS
CPF 08638473826, CI 18.980.636 SSP/SP, CASADO(A) COM ANDREA GALDINO
BERNARDES , BRASILEIRO(A), CPF 14807875825, CI 20.479.802-4SSP/SP.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 12, TIPO II, 1º ANDAR DO BLOCO 05,
RESIDENCIAL SAINT LOUIS, Nº 774, DA RUA LUIZ GRASSMANN, 29º SUBDISTRITO
- SANTO AMARO, SAO PAULO, SP. CORRESPONDENTE A UMA VAGA
INDETERMINADA NA GARAGEM COLETIVA, LOCALIZADA NO SUBSOLO E A NIVEL
DO TERREO, PARA A GUARDA DE UM AUTOMOVEL DE PASSEIO DE TAMANHO
MEDIO OU PEQUENO, PERFAZENDO A AREA TOTAL DE 99,826M2,
CORREPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DE 1,2129%. COM TODAS AS SUAS
INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS.
SALDO DEVEDOR + ACESSÓRIOS: R$ 77.372,86
VALOR AVALIAÇÃO art. 1484 CC: R$ 230.000,00

ITUPEVA, 09/05/2018
ARY ANDRÉ NETO

09 - 12 - 30/05/2018

Edital de Citação. Prazo de 20 Dias. Processo 1135680-
72.2016.8.26.0100 A Doutora Luciana Biagio Laquimia, MM. 
Juíza de Direito da 17ªVara Cível do Foro Central da Comarca 
da Capital, na forma da Lei, etc. Faz saber a todos quantos do 
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e possa 
interessar, notadamente a Roberto Maurizzella Aguiar RG 
11.699.613-3 CPF 052.491.957-76, que Caminhando Núcleo 
Educacional Ltda.-ME ajuizou uma ação de Resolução Parcial 
de Sociedade,objetivando seja julgado inteiramente proceden-
te o pedido para o fim de, reconhecido os atos de inegável 
gravidade que colocam em risco a continuidade da sociedade 
Autora: a) excluí-lo da sociedade, consolidando a composição 
societária da Requerente, na pessoa dos sócios fundadores 
Ana Marina Soares de Carvalho Fazoli e Arnaldo Fazoli Filho, 
mediante a redistribuição da totalidade das quotas (200 quotas 
no valor unitário de R$ 1,00 hum real cada uma) do sócio 
minoritário excluído em favor da sócia Ana Marina Soares de 
Carvalho Fazoli, b) declarar e reconhecer inexistirem haveres 
a serem apurados em favor do Requerido Roberto Maurizella 
Aguiar e c) a condenação do réu ao pagamento das verbas 
sucumbenciais. Estando o requerido em lugar incerto e não 
sabido, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 
15 dias, a fluir do prazo de 20 dias supra, conteste a ação, sob 
pena de presumirem-se verdadeiros os fatos, nomeando-se 
curador especial em caso de revelia. Será o edital afixado e 
publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de abril de 2018.  [8,9] 

OITAVA VARA CIVEL DO FORO REGIONAL I- SANTANA 
OITAVO OFÍCIO CIVEL DO FORO REGIONAL I- SANTANA 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 
1023684-46.2014.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr. 
Ademir Modesto de Souza, na forma da Lei,etc. FAZ SABER a 
RENATO DE FREITAS MORAES ROSSET,CPF 285.045.918-
67, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
por parte de Eduardo Lourenco do Prado jJnior, objetivando 
que o réu pague a quantia de R$ 20.000,00 restantes, 
referente a Contrato de Compra e Venda Mercantil pactuado 
entre as partes, tendo como objeto a venda de 50% das cotas 
da sociedade e seu fundo de comércio, da empresa Next 
Travel Viagens e Turismo Ltda., no qual figurou o requerido 
como comprador. Em caso de não pagamento, requer seja 
declarado o desfazimento do negócio, devolvendo as cotas da 
sociedade ao autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o 
réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 23 de outubro de 2017.            [09,10] 
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EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 09/05/2018 A partir das: 11:45
Local:CAIXA ECONOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU - RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1D4D5 - CONTRATO 102354135856-6- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 0235 SE

RODNEY SEISSUM SAKIHARA, BRASILEIRO(A), CPF 01318890870, CI 9.236.520
SSP/SP, SOLTEIRO(A),  e cônjuge, se casado(a) estiver.

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: APARTAMENTO 131, 13º ANDAR OU 15º PAVIMENTO,
EDIFICIO SUZANA, RESIDENCIAL SAO JOAO CLIMACO, SITUADO A RUA ANNY,
Nº 870, 18º SUBDISTRITO - IPIRANGA, SAO PAULO, SP. CONTENDO A AREA REAL
PRIVATIVA DE 64,320MS2, E A AREA REAL COMUM DE 71,165M2, TOTALIZANDO A
AREA DE 135,485M2, CORRESPONDENDO-LHE A FRAÇÃO IDEAL DO TERRENO
E DAS COISAS COMUNS DO CONDOMINIO DE 0,595238% E A FRAÇÃO IDEAL NO
EDIFICIO DE 1,7857%. ESTANDO INCLUIDA, NA AREA COMUM, 1 VAGA PARA A
GUARDA E ESTACIONAMENTO DE 1 VEICULO DE PASSEIO, COM AJUDA DE
MANOBRISTA, EM LOCAL INDETERMINADO, NA GARAGEM COLETIVA. ENCERRA
A AREA DE 5,709,62MS2. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇOES, BENFEITORIAS,
ACESSORIOS.

ITUPEVA,  23/04/2018
ARY ANDRÉ NETO

23 - 26/04 - 09/05/2018

Jornal O DIA SP
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EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário COMPANHIA PROVÍNCIA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO, designado pelo
Sistema Financeiro de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66
e regulamentação complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/
77 do BNH , e Lei nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os
imóveis adiante descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e
acessórios, para pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com
financiamento. A venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento
integral no ato do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal,
20% do preço da arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob
pena e perda do sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante
deverá apresentar, no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com
financiamento, o arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra,
que poderá ser emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta
de crédito como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de
avaliação para fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências
determinadas pelo credor de forma a satisfazer as condições de financiamento,
podendo suportar com eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios
para viabilizar a arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente
fiduciário, comissão do Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do
processo de execução, impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por
conta do arrematante. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que
será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos
para a venda é o maior valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do
imóvel, sujeitos, porém, à atualização até o dia da realização da praça. Em observação
ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do
leiloeiro, ofertando lances no 1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores
ficam desde já cientificados do dia, hora e local de realização do presente leilão. O
leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações pormenorizadas
sobre os imóveis. Ficam, desde já, intimados do presente Leilão, os devedores
hipotecários, caso não tenham sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 –
11-2687-1327. E-mail: sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SAO PAULO/SP, DATA: 09/05/2018; HORÁRIO: DAS 11:30 AS 11:45h
LOCAL: AV. GUILHERME COTCHING, Nº 117O, COD. 0273, AG. VILA MARIA-SAO
PAULO/SP

Contrato: 1.1374.4144007-0 - SED: 30674/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): JOSE LUIS GUTTO DE MORAES, BRASILEIRO, CASADO NO
REGIME DA COMUNHAO PARCIAL DE BENS, NA VIGENCIA DA LEI 6.515/77,
CONTADOR, CPF: 101.921.788-06, RG: 14.118.180-SP e seu cônjuge LEILA LUIZA
RODRIGUES DE MORAES, BRASILEIRA, DO LAR, CPF: 063.170.128-14, RG:
14.116.909-SP Imóvel sito à: RUA ANA DE BARROS, Nº 320, AP 23, NO 2º OU 3º
PAVIMENTO DO BLOCO B, CONDOMINIO ALTOS DE SANTANA, BAIRRO DO BARRO
BRANCO, 8º SUBDISTRITO SANTANA - SAO PAULO/SP. Descrição: Com a área útil
ou privativa de 65,61m², área comum de garagem (correspondente a uma vaga
indeterminada na garagem coletiva localizada no 1º e 2º subsolos) de 30,18 metros
quadrados, área comum de 31,357 metros quadrados, área total de 127,047 metros
quadrados, correspondendo-lhe a fração ideal de terreno de 1,5322%. Lance Mínimo
Previsto: R$ 726.108,56.

Contrato: 2.0235.3506865-4 - SED: 30675/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
PROVINCIA
DEVEDOR(ES): ODIMAR APARECIDO BORGES DE ALMEIDA, BRASILEIRO,
SOLTEIRO, MAIOR, COMERCIANTE, CPF: 063.099.968-60, RG: 14.384.933-SP e
SILVIA SANTA CRUZ, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, BANCÁRIA, CPF:
090.835.118-63, RG: 16.312.079-SP. Imóvel sito à: RUA COPACABANA, Nº 385, AP
112, LOCALIZADO NO 11º ANDAR DO EDIFICIO VILLAGGIO DI FERRARA, NO 8º
SUBDISTRITO SANTANA - SAO PAULO/SP. Descrição: Contendo área útil de 71,430
metros quadrados, área comum de 73,641 metros quadrados, inclusive 01 vaga para
estacionamento em local indeterminado, individual e sujeita a atuação de manobrista,
área total de 145,071 metros quadrados e coeficiente de proporcionalidade no terreno
de 0,00537. Lance Mínimo Previsto: R$ 820.326,40.

São Paulo, 19/04/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

19 - 28/04 - 09/05/2018

EDITAL DE LEILÃO EXTRAJUDICIAL
 PRIMEIRO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO

HELIO JOSE ABDOU, leiloeiro oficial estabelecido na Avenida Calim Eid, nº 2842, AP
08, Vila Ré, São Paulo/SP, FAZ SABER que, devidamente autorizado pelo Agente
Fiduciário DOMUS COMPANHIA HIPOTECARIA, designado pelo Sistema Financeiro
de Habitação, venderá na forma do Decreto lei nº 70 de 21/11/66 e regulamentação
complementar RC 58/67, RC 13/69, RC 24/68 e RD 8/70  e CFG 10/77 do BNH , e Lei
nº 8004 de 14/03/1990, no dia, hora e local abaixo referido, os imóveis adiante
descritos, com todas as suas benfeitorias, instalações, pertences e acessórios, para
pagamento de dívidas hipotecárias em favor da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS -
EMGEA. A venda será feita pelo maior lance obtido, a vista ou com financiamento. A
venda à vista, com recursos próprios, será feita mediante pagamento integral no ato
do leilão, podendo, também, o arrematante pagar no ato, como sinal, 20% do preço da
arrematação e o saldo restante, no prazo impreterível de 08 dias, sob pena e perda do
sinal dado. Quando o recurso utilizado for o FGTS, o arrematante deverá apresentar,
no ato da compra, a carta de habilitação do FGTS. A venda com financiamento, o
arrematante deverá apresentar a Carta de Credito, no Ato da Compra, que poderá ser
emitida por qualquer Agência da Caixa. O Arrematante que utilizar carta de crédito
como parte do pagamento fica ciente de que o imóvel será objeto de avaliação para
fins de garantia real e que deverá cumprir todas as exigências determinadas pelo
credor de forma a satisfazer as condições de financiamento, podendo suportar com
eventuais diferenças a serem pagas com recursos próprios para viabilizar a
arrematação.  As despesas relativas à remuneração do agente fiduciário, comissão do
Leiloeiro, registro da Carta de Arrematação, despesas do processo de execução,
impostos, taxas e débitos fiscais e condominiais correrão por conta do arrematante.
Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante fica ciente que será o responsável pelas
providências de desocupação do mesmo. Os lances mínimos para a venda é o maior
valor entre o valor da dívida total e o valor da avaliação do imóvel, sujeitos, porém,
à atualização até o dia da realização da praça. Em observação ao artigo 497 do NCC,
é vedada a participação de cônjuges, parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances no
1º e 2º leilões das execuções extrajudiciais. Os devedores ficam desde já cientificados
do dia, hora e local de realização do presente leilão. O leiloeiro acha-se habilitado a
fornecer aos interessados, informações pormenorizadas sobre os imóveis. Ficam,
desde já, intimados do presente Leilão, os devedores hipotecários, caso não tenham
sido localizados. INFORMAÇÕES: (11)97334-6595 – 11-2687-1327. E-mail:
sp@credmobile.com.br.

PRAÇA: SÃO PAULO/SP, DATA: 30/05/2018; HORÁRIO: DAS 12:15 AS 12:30h
LOCAL: RUA ESTADOS UNIDOS, Nº 1898, AG. ESTADOS UNIDOS, SP, COD 2887-
SÃO PAULO/SP

Contrato: 1.0235.4136052-8 - SED: 10361/2018 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): ELIANA DOS SANTOS VIANA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR,
ADM. DE EMPRESAS, CPF: 040.548.638-33, RG: 14.070.291-SSP/SP e OSVALDO
MARTINS VIANA, BRASILEIRO, CASADO SOB O REGIME DA COMUNHÃO DE
BENS, ANTES DA LEI 6.515/77, VENDEDOR, CPF: 020.507.225-91, RG: 4.180.807-
1 e seu cônjuge ELENITA DOS SANTOS VIANA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
020.507.225-91, RG: 1.110.243-SSP/SP. Imóvel sito à: RUA COSTA BARROS, Nº
2.050, AP 202 (TIPO 3QA), NO 2º ANDAR DO BLOCO 4, EDIFICIO PARQUE
GUARAPIRANGA, RESIDENCIAL PARQUE CIDADE DE SÃO PAULO, NO 26º
SUBDISTRITO VILA PRUDENTE - SÃO PAULO/SP. Descrição: Contendo a área real
privativa de divisão não proporcional de 69,51m2, a área real comum de divisão não
proporcional de 12,00m2, correspondente ao direito de uso de uma vaga de garagem
do tipo A para guarda de veículo de passeio pequeno, no subsolo, e a área real de uso
comum de divisão proporcional de 60,69m2, perfazendo a área real de 142,20m2 e
com a área equivalente de construção de 116,96m2, correspondendo-lhe a fração ideal
do terreno de 0,0872% e a quota do terreno de 35,45m2, e com a fração ideal no Bloco
de 1,0511% ou 4,4941m2. Lance Mínimo Previsto: R$ 1.113.511,43.

Contrato: 1.0612.4105236-7 - SED: 10332/2017 - CREDOR: EMGEA - AGENTE:
DOMUS
DEVEDOR(ES): FATIMA REGINA PANZA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, MAIOR, GERENTE,
CPF: 11398721840, RG: 8.841.731 SSP/SP ANTONIO VICENTE DE SOUZA,
BRASILEIRO, CASADO NO REGIME DA COMUNHAO DE BENS, ANTES DA LEI
6.515/77, FUNCIONARIO PUBLICO, CPF: 534.491.698-15, RG: 4.140.966-SSP/SP e
seu cônjuge MARIA APARECIDA PANZA SOUZA, BRASILEIRA, DO LAR, CPF:
534.491.698-15, RG: 6.495.620-9 SSP/SP Imóvel sito à: ESTRADA DE ITAPECERICA
OU ESTRADA DE ITAPECERICA DA SERRA OU ESTRADA CIRCUITO DE
ITAPECERICA DA SERRA, Nº 4.462 (ATUAL Nº 3250 NÃO OFICIAL), AP 42, NO 4º
PAVIMENTO DO EDIFICIO IGUAÇU, BLOCO 5, CONJUNTO RESIDENCIAL BUENA
VISTA, 29º SUBDISTRITO SANTO AMARO - SÃO PAULO/SP. Descrição: Com a área
útil de 65,00 m2, a área comum de 48,5538 m2 já incluída a correspondente a uma
vaga indeterminada no estacionamento descoberto para a guarda de um carro, e a
área total de 113,5538 m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,24357% no terreno.
Lance Mínimo Previsto: R$ 553.506,88.

São Paulo, 09/05/2018.
HELIO JOSE ABDOU - JUCESP603.

Leiloeiro Oficial

09 - 20 - 30/05/2018

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE
INTERDIÇÃO DE MELKON GOEBEKDJIAN, REQUERIDO POR GABRIELLA LYDIA
CATELLI GOEBEKDJIAN PROCESSO Nº 1015127-02.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 5ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de
São Paulo, Dr(a). Luciana Simon de Paula Leite, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos
que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em
16/02/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de MELKON GOEBEKDJIAN, CPF 000.576.238-
30, declarando-o(a) relativamente incapaz para exercer todos os atos de natureza negocial,
tais como os elencados no art. 1.782 do Código Civil (emprestar, transigir, dar quitação,
alienar, hipotecar, realizar compra e venda), sem assistência do (a) curador (a), o qual
foi nomeado(a), em caráter DEFINITIVO, n(a) pessoa da Sr(a). Gabriella Lydia Catelli
Goebekdjian. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias,
e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
26 de março de 2018.     B 24/04 e 09/05

Processo Digital nº: 0020672-93.2018.8.26.0100 - Cumprimento de Sentença - Prestação
de Serviços - Processo principal nº 0195863-70.2009.8.26.0100 Exeqüente: Companhia
de Gás de São Paulo Comgás - Executado: Posto Polispin Ltda Prazo 20 dias A Dra. Laura
de Mattos Almeida, Juíza de Direito da 29ª Vara, Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a
Posto Polispin Ltda, CNPJ 04.174.888/0001-30, na pessoa de seu representante legal,
que a Ação de Procedimento Comum, requerida por Companhia de Gás de São Paulo -
Comgás, foi julgada parcialmente procedente, condenando o réu ao pagamento de R$
1.227.689,65 (fev/2018), bem como ao valor de R$ 10.683,77 (fev/2018), referente a custas
processuais, corrigidos monetariamente e acrescido de custas, honorários advocatícios
e demais cominações. Estando o réu em lugar ignorado, expediu-se o presente, para que,
em 15 dias, após fluir após os 20 dias supra, efetue o pagamento voluntário do débito, sob
pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% e honorários advocatícios de 10%
(art. 523, §§ 1º e 3º do Código de Processo Civil). Transcorrido o prazo sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias para que o executado, independente de penhora ou
nova intimação, ofereça sua impugnação, nos próprios autos (art. 525 do Código de
Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado.         B 09 e 10/05

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 0190430-80.2012.8.26.0100 (583.00.2012.190430).
O Dr. Rodrigo Galvão Medina, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível - Foro Central Cível, na
forma da Lei. Faz Saber a Jorge Teshigahara, CPF 004.331.189-03 e Liliane Makiyama,
CPF 335.463.588-64, que Banco Santander Brasil S/A, ajuizou uma ação Execução de
Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 162.075,29 (12/2012), referente ao saldo devedor
do Contrato de Empréstimo/Financiamento Pessoa Física/Pessoa Jurídica nº 63.820914-
4. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em
03 dias, a fluir após os 20 dias supra, paguem o quantum reclamado, acrescido de juros
e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre o total do
débito atualizado, anotando-se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias, a verba
honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo supra,
para oferecerem embargos, facultando aos executados nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente, afixado e publicado na forma
da lei. São Paulo, 26.03.2018.          B 09 e 10/05

Citação - Prazo 20 dias - Processo 1078197-89.2013.8.26.0100. O Dr. Rodolfo César
Milano, Juiz de Direito da 43ª Vara Cível - Foro Central Cível. Faz Saber a Carla Antonia
Pasinatto Ferrari, CPF 003.379.820-66, que Monsanto do Brasil Ltda., ajuizou uma Ação
Monitória, objetivando o recebimento de R$ 55.000,56 (out/2013), acrescidos de juros e
correção monetária, referente a duplicata mercantil nº 6255, vencida em 28.07.2010, no
valor de 33.299,23, bem como ao pagamento de custas, honorários e demais cominações.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o valor supra devidamente corrigido, e honorários
advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (Art. 701 do NCPC), que à tornará isenta
das custas ou embargue, sob pena de constituir-se de pleno direito o título executivo
judicial, presumindo-se verdadeiros os fatos. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da lei. São Paulo, 07.03.2018.          B 09 e 10/05

Adriana Bergamo Bianchini da Silva, Oficial Interina do 6º Registro de Imóveis da Capital
do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz saber a(os) MARISA LISCIO, ausente(s),
incerto(s), desconhecido(s), eventuais interessados, bem como seus herdeiros/
sucessores, que foi protocolado nesta Serventia em 04 de maio de 2017 sob o nº 641.688
o requerimento pelo qual CARLOS CABRERA LOPES, brasileiro, aposentado, RG n°
3.848.733-0-SSP/SP, CPF n° 046.399.368-34, e sua mulher NERIVALDA DA SILVA
CABRERA, brasileira, aposentada, RG n° 4.645.916-9-SSP/SP, CPF n° 310.400.718-72,
casados sob o regime da comunhão universal de bens, antes da vigência da 6.515/77,
residentes e domiciliados na Rua Aulinda Queiroz de Matos, n° 73, Novo Jardim Patente,
na cidade de São Paulo/SP, solicitaram o reconhecimento do direito de propriedade através
do procedimento de usucapião extrajudicial, nos termos do art. 216-A da Lei n. 6.015/
1973,na modalidade extraordinária prevista no caput do art. 1.238 do Código Civil, alegando
posse mansa e pacifica há mais de 15 (quinze) anos, do imóvel urbano localizado na Rua
Aulinda Queiroz de Matos, n° 73, Novo Jardim Patente, no 26º Subdistrito – Vila Prudente,
São Paulo/SP, encerrando uma área de 130,00m², cadastrado na Municipalidade de São
Paulo sob n° 119.334.0005-5, oriundo das transcrições n°s 68.611, 68.612 e 70.547, todas
deste Registro de Imóveis, de propriedade de GOVIDO LISCIO, e sua mulher ERMINIA
ALBERTO LISCIO; ICILIO FORELLI, e sua mulher LADA LISCIO FORELLI; e, MANLIO
FORELLI, e sua mulher FIDIA FORELLI. Assim sendo, ficam intimados os supracitados,
apresentando impugnação escrita perante a Serventia Imobiliária, situada na Avenida Lins
de Vasconcelos nº 2.376, Vila Mariana São Paulo, SP, com as razões de sua discordância
em 15 (quinze) dias corridos a contar da publicação deste, ciente de que, caso não
contestado presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos alegados pelos Requerentes,
sendo reconhecida a usucapião extrajudicial, com o competente registro conforme
determina a Lei. São Paulo, 08 de maio de 2018. A Oficial Interina, Adriana Bergamo
Bianchini da Silva. 09 e 10/05
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Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 0000510-55.2011.8.26.0704.O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ªVara Cível,  do Foro Central Cível do Foro Regional – XV - Butantã,
Estado de São Paulo. Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da
lei,etc. Faz Saber a Fabiana Lopes Galhardo,  CPF/MF. 309.077.298-19, que Fundação
São Paulo lhe ajuizou ação Monitória, objetivando a cobrança da quantia de R$
4.586,62(setembro/2011) corrigida pela Tabela Prática Para Calculo de Atualização
Monetária dos Débitos Judiciais, referente as mensalidades não pagas.  Encontrando-se
o réu em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após
o prazo supra, ofereçam embargos monitórios, ou pague a importância supra, ficando
ciente, outrossim, de que neste último caso ficará isento das custas e honorários
advocatícios, e de que na hipótese de não pagamento, ou oferecimento de embargos, será
iniciada a execução conforme previsto no Livro II, Titulo II e IV. Em caso de revelia, será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei.                                                                                  08 e 09/05.

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 1037754-91.2016.8.26.0100.O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível,  do Foro Central Cível, Estado de São Paulo. Dr(a).
Felipe Poyares Miranda, na forma da lei, etc. Faz Saber a(o) Marina Costa Plaisant,
Brasileiro, RG 55.474.362-0, CPF/MF. 132.362.657-36, Rua Cinco de Julho, 1106,
copacaba, CEP 22051-030, Rio de Janeiro-RJ, que lhe foi proposta uma ação de Monitória,
por parte de Fundação São Paulo, objetivando a cobrança da quantia de R$ 12.282,26(abril/
2016), corrigida pela tTabela Prática Para Calculo de Atualização Monetária dos Débitos
Judiciais, decorretnte das mensalidades vencidas nos meses de março a junho de 2014,
do curso de Comunicação e Multimeios, conforme documentos anexos aos autos.
Encontrando-se a ré em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após o prazo de 20 dias, contados a partir da publicação deste edital: (1) pague
o valor indicado, hipótese em que os honorários advocatícios serão de 5%, sobre o valor
atribuído a causa, e ficará isento do pagamento das custas processuais (art.701, “caput”
e seu § 1º, do CPC), ou: (ii) apresente embargos (art.702, do CPC), (iii) ciente de que
a inércia implicará a constituição de titulo executivo.  Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei.                                                                      08 e 09/05.

Edital de Citação - prazo de 20 dias. Processo nº 10033117-43.2014.8.26.0405.O(A) MM.
Juiz (a) de Direito da 6ªVara Cível,  do Foro Central Civel do Foro de Osasco, Estado de
São Paulo. Dr(a). Renata Sobhie Nogueira Borio, na forma da lei,etc. Faz Saber a(o)
Vinicius Defacio Lopes, Brasileiro, CPF/MF. 083.669.126-12 Avenida Portugal, 1027,
apto. 151., Centro, CEP 090040-010, Santo André-SP., que lhe foi proposta uma ação de
Monitória por parte de Fundação São Paulo – Puc São Paulo, alegando em síntese: O
requerente é credor da parte Requerida pela importância nominal de R$ 5.521,41(cinco
mil, quinhentos e vinte e um reais e quarenta e um centavos) oriundos de Contrato de
Prestação de Serviços Educacionais, em beneficio do(a) Requerido(a), relativo as
mensalidades não pagas, dos quais encontram-se pendente de pagamento até a presente
data.  Encontrando-se o réu em lugar inserto e não sabido, foi determinada a sua citação
por edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 20 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     08 e 09/05.

EDITAL DE SEGUNDO E ÚLTIMO PÚBLICO LEILÃO E INTIMAÇÃO
SAO PAULO-SP

Data do leilão: 09/05/2018 A partir das: 11:45
Local:CAIXA ECNOMICA FEDERAL - AGENCIA TURIASSU, RUA TURIASSU, Nº
1.371, PERDIZES, SAO PAULO, SP.
ARY ANDRÉ NETO, Leiloeiro Oficial matricula 428 estabelecido a RUA ARACI, 162,
COLINAS DE INHANDJARA, ITUPEVA, SP, telefone 1139310744 faz saber que
devidamente autorizado pelo Agente Fiduciário do EX_BNH, venderá na forma da lei
Nº 8004, de 14/03/1990 e Decreto Lei Nº 70 de 21/11/66 e regulamentaçao complementar
RC 58/67, RD 08/70 e CFG 10/77, no dia e local acima referidos, os imóveis adiante
descritos para pagamento de dívidas hipotecárias em favor de EMPRESA GESTORA
DE ATIVOS - EMGEA.

A venda à vista será feita mediante pagamento à vista, podendo o arrematante
pagar, no ato, como sinal 20% (vinte por cento) do preço de arrematação e o saldo
devidamente corrigido no prazo impreterível de 08(oito) dias, sob pena de perda do
sinal dado.

A venda com financiamento da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
será feita através de Carta de Crédito, que poderá ser obtida junto a qualquer Agencia
especificada ao lado dos contratos, após análise cadastral e comprovação de renda.

Os interessados na obtenção de Carta de Crédito para aquisição dos imóveis
constantes deste edital e/ou utilização dos recursos do FGTS deverão procurar uma
Agencia da EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA indicada com no mínimo 5
(cinco) dias de antecedência com relação a data do leilão.

As vendas serão realizadas pelo lance minimo de 65% do valor da avaliação
atualizado do imóvel, mais débitos fiscais e condominiais que por ventura possam
incidir sobre o mesmo.

As despesas relativas a comissão de leiloeiro, INSS, registro da carta de
arrematação são responsabilidade do arrematante e despesas com execução
extrajudicial correrão por conta do credor. Caso o imóvel esteja ocupado, o arrematante
fica ciente que será o responsável pelas providências de desocupação do mesmo.

O leiloeiro acha-se habilitado a fornecer aos interessados, informações
pormenorizadas sobre os imóveis.

Em observação ao artigo 497 do NCC, é vedada a participação de cônjuges,
parentes e afins do leiloeiro, ofertando lances nos leilões das execuções extrajudiciais.

Ficam desde já intimados do presente leilão, os mutuários, caso não sejam
localizados.
SED 1C053 - CONTRATO 140494181158-5- EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA
- 4049 - PIRITUBA

JULIO RUIZ PEREIRA CARABANTES , BRASILEIRO(A), VIGIA CPF 04781268838,
CI 16.474.775-SSP/SP, CASADO(A) COM ROSILDA DE JESUS PAULINO
CARABANTES , BRASILEIRO(A), AUXILIAR DE APOIO ADMINISTRATIVA  CPF
15221317877, CI 22927979-X-SSP/SP.
DESCRIÇÃO DO IMÓVEL: UM PREDIO A RUA TUFIK MEREB, Nº 989, PARTE DO
LOTE 32, QUADRA D,  ANTIGA RUA MARILANDIA, ANTES DA RUA NOVE, COM A
AREA CONSTRUIDA DE 64,45MS2, JARDIM CIDADE PIRITUBA, 31º SUBDISTRITO
- PIRITUBA, SAO PAULO, SP.  ENCERRANDO A AREA DE 125,00MS2, MAIS OU
MENOS. COM TODAS AS SUAS INSTALAÇÕES, BENFEITORIAS, ACESSORIOS E
GARAGEM SE HOUVER.

ITUPEVA,  20/04/2018
ARY ANDRÉ NETO

20 - 23/04 - 09/05/2018

Construcap - CCPS - Engenharia e Comércio S.A.
CNPJ/MF nº 61.584.223/0001-38 - NIRE 35.300.053.095

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
Ficam os acionistas da Construcap - CCPS - Engenharia e Comércio S.A. (“Companhia”) convocados 
a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada no dia 18 de maio de 2018, às 13h, 
na Avenida das Nações Unidas, Edifício Eldorado Business Tower, nº 8501, 32º andar, na Cidade de 
São Paulo, Estado de São Paulo, para deliberar sobre a seguinte ordem do dia: (i) Reformar o Estatuto 
Social da Companhia a fim de: (a) promover ajustes de redação nos Artigos 2º, 5º, 9º, 14, caput, 15, 19, 
23, § Único e 26; (b) alterar o Artigo 10, a fim de modificar o caput e excluir o §2º, transformando seu §1º 
em parágrafo único; (c) alterar o Artigo 11, caput e §§1º, 2º e 3º, bem como incluir um novo §4º, renumerar 
o anterior §4º deste Artigo para §5º, além de excluir o antigo §5º; (d) alterar o Artigo 12, caput e alíneas 
“a”, “e”, “f”, “g”, “i”, “k”, “l”, “m”, “q”, bem como excluir as alíneas “h”, “n” e “r”; (e) alterar o Artigo 13, alínea 
“a”, e excluir as alíneas “c”, “d” e “e” deste Artigo; (f) alterar o Artigo, 17, caput e §1º, alíneas “a” e “i” e incluir 
nova alínea a este §1º, bem como alterar o §2º, caput, e alíneas “a”, “b” e “d” deste §2º; e (g) alterar o Artigo 
24, § Único, transformando o § Único em §1º, e incluir novo §2º a este Artigo; (ii) Aprovar a consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, bem como a realização das adaptações de referências necessárias 
em decorrência das alterações realizadas de acordo com o item “i” acima, incluindo a renumeração dos 
Artigos, seus parágrafos e alíneas, do Estatuto Social da Companhia; (iii) Destituir os atuais membros do 
Conselho de Administração da Companhia; e (iv) Eleger novos membros para o Conselho de Administração 
da Companhia, com mandato pelo prazo de 2 (dois) anos. Encontram-se na sede da Companhia, na forma 
do Artigo 135, §3º da Lei nº 6.404/76, a versão marcada e a versão consolidada do Estatuto Social da 
Companhia, contendo as alterações, mencionadas neste edital, que serão submetidas à deliberação da 
Assembleia Geral Extraordinária. São Paulo, 09 de maio de 2018. Maria Lucia Ribeiro Capobianco 
Porto - Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE CITACAO. PRAZO DE 20 DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DO PROCESSO Nº 1050792-
10.2015.8.26.0100. Nº DE CONTROLE 2015/000991 A DRA. LUCIANA BIAGIO LAQUIMIA, MM. JUIZA DE
DIREITO DA DECIMA SETIMA VARA CIVEL DO FORUM CENTRAL DE SAO PAULO JOAO MENDES
JUNIOR, NA FORMA DA LEI, ETC. faz saber a todos quanto ao presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento e possa interessar, notadamente a re NEW VISION SYSTEM GLASS COMERCIO LTDA
CNPJ N° 15.383.666/0001-43, que atualmente se encontram em lugar incerto e não sabido, que neste Juízo
de Direito da Décima Sétima Vara e respectivo Cartorio foi proposta a ACAO DECLARATORIA DE RESCISAO
CONTRATUAL CUMULADA COM PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA E INDENIZACAO POR PERDAS
E DANOS, processo nº 1050792-10.2015.8.26.0100, Nº DE CONTROLE 2015/000991, movida por
REINALDO CESAR NAGAO GREGORIO e LEANDRO CARDOSO DOS SANTOS, na qual o autor
pleiteia a sustação dos efeitos do protesto efetivado em seu nome em sede de tutela antecipada, a rescisão
do contrato de prestação de serviços e consequente devolução das cartulas de cheque entregues a re a titulo
de pagamento pela prestação do serviço e por fim, a condenação em R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais) a
titulo de ressarcimento das despesas havidas em razão do descumprimento do contrato. E, para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância no futuro, foi determinada a citação por edital,
ficando a re NEW VISION SYSTEM GLASS COMERCIO LTDA CNPJ N° 15.383.666/0001-43 e, atualmente
em lugar incerto e não sabido, devidamente CITADA para que no prazo legal possa apresentar contestação,
sob pena de ser considerada revel, presumindo-se verdadeiros os fatos que lhe foram imputados, nos termos
do artigo 344 do CPC e havendo conseqüente julgamento antecipado do mérito, conforme aplicação do artigo
355, II do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 26 de abril
de 2018. 17ª Vara Civel da Capital-SP 17º Oficio Civel da Capital-SP 09 e 10/05

COMARCA DE SÃO PAULO -  FORO CENTRAL CÍVEL - 1ª VARA DE REGISTROS
PÚBLICOS  - Praça João Mendes s/nº - Sala 2200/2208 - Centro - CEP 01501-
900 - Fone: (11) 2171-6353 - São Paulo-SP - E-mail: sp1regpub@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min - EDITAL de
CITAÇÃO � Prazo de 20 dias, expedido nos autos da ação de USUCAPIÃO,
processo nº 0200373-63.2008.8.26.0100 (Usuc. 884). O(A) Doutor(a) RODRIGO
RAMOS, MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara de Registros Públicos, do Foro Central
Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais
interessados, bem como seus cônjuges, se casados forem, herdeiros e/ou
sucessores, que MARTA DAMASCENO FIORIM e ANTÔNIO VALDECIR FIORIM,
ajuizaram ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel
localizado na Rua Luiz Geraldo da Silva, nº 491/493 Vila Regente Feijó 33º
Subdistrito Alto da Mooca - São Paulo SP, com área de 176,86 m², contribuinte
nº 102.014.0041-2, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para CITAÇÃO dos SUPRAMENCIONADOS
para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias,
CONTESTEM o feito. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 23 de abril de 2018.

08  e 09/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032651-72.2017.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Civel, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos
Eduardo Prataviera, na forma da Lei, etc. Faz saber a Marco Junqueira de Souza Albuquerque, CPF 377.101.398-
41 que, Fundação Armando Álvares Penteado, lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a
cobrança de R$ 18.885,65 (junho/2017), referente ao Contrato de Adesão de Prestação de Serviços
Educacionais. Estando o réu em local ignorado, foi deferida sua citação por edital, para que no prazo de 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos alegados.
Em caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de maio de 2018. 08 e 09/05

6ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL/SP   - EDITAL de
CITAÇÃO. Prazo: 20 dias. Proc. nº 1022091-73.2014.8.8.26.0100. A Dra. LÚCIA
CANINÉO CAMPANHÃ, MMª Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Central da
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da lei. FAZ SABER à
LINDA ROSA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA. ME, atual denominação

de Linda Rosa Comércio de Roupas Ltda. (CNPJ 08.393.634/0001-63),  que
ATIVOS S.A. SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (sucessora do

Banco do Brasil S.A.) lhes move ação de PROCEDIMENTO COMUM para cobrança

do débito de R$168.884,93 (no ajuizamento) mais atualização e acréscimos
legais e contratuais, decorrente do inadimplemento das obrigações previstas no
Contrato para Desconto de Cheques nº 008.483.032, de 12/07/2007  (Agência

1195-9 - Conta Corrente nº 20.576-1). Estando a ré em lugar ignorado, foi
deferida a CITAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, CONTESTE o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos

alegados e ciente de que não havendo manifestação será nomeado Curador
Especial. Será o presente afixado e publicado. São Paulo, 21 de março de 2018.
Eu, Escrevente, digitei. Eu, Debbie R. Chaves, Diretora, subscrevi.

LÚCIA CANINÉO CAMPANHÃ -  JUÍZA DE DIREITO

08 e  09/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1118844-58.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 26ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Albertini Nani Viaro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Box do
Gato Comércio de Roupas Ltda (CNPJ. 07.703.429/0001-94), que Banco Santander Brasil S/A lhe ajuizou ação de Execução,
objetivando a quantia de R$ 57.958,95 (novembro de 2015), representada pela Cédula de Crédito Bancário n°
3925000000670860168. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra,
pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao
mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 24 de abril de 2018.                                                                                       08 e 09 / 05 / 2018

7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1066556-
02.2016.8.26.0100. O Dr. Sang Duk Kim, Juiz de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Yan Waligora (CPF. 364.293.078-67), que Fundação Armando Álvares Penteado lhe ajuizou ação de Cobrança,
de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 22.142,53 (junho de 2016), referente ao Contrato de Adesão
de Prestação de Serviços Educacionais. Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, afixado e publicado.                                                                     08 e 09 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002882-02.2018.8.26.0002 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Regina
de Oliveira Marques, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Carlos Alberto Soares Amora RG 2.771.313-
1, CPF 115.209.308-87, que nos autos do Cumprimento de Sentença, requerida por Maria Neli Nogueira, nos
termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC, intimado fica para no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,
efetuar o pagamento da importância de R$ 27.533,10 (janeiro/2018), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do CPC).
Ficam cientes, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios autos, sua impugnação. erá o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03
de maio de 2018. 08 e 09/05

ESAN ENGENHARIA E SANEAMENTO LTDA.
CNPJ 43.018.068/0001-00
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Ficam os Senhores sócios convocados para reunião em caráter extraordinário a ser realizada em 08 (oito) dias a contar
da data da primeira publicação do edital, às 09h00m, em primeira convocação com a presença de, no mínimo, ¾ dos
sócios, e às 10h00m, em segunda convocação, com qualquer número, a ser realizada na Av. Paulista, 1048, cj. 32,
São Paulo-SP, tendo como Ordem do Dia: (i) elevação do capital social mediante a integralização da Reserva de Lucro
ou Prejuízo Acumulado e da AFAC – Futuro Aumento de Capital; (ii) alteração do objeto social e, (iii) outros assuntos
de interesse da sociedade.

São Paulo, 03 de maio de 2018.
Luiz Augusto Inserra
Sócio Administrador K-09,10e11/05

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000057-67.2016.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
1ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ELIANE BELTRÃO, Brasileiro, Solteira, RG 372236017, CPF 079.973.757-75, que lhe
foi proposta uma ação de Monitória por parte de SESP - Sociedade Educacional São Paulo, para cobrança da quantia de
R$ 10.262,36 (dez/2015), decorrente do Instrumento Particular de Contrato de Prestação de Serviços Educacionais, tendo
como objeto o curso de Engenharia Elétrica, no período noturno. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de
honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça embargos, sob pena de
converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 27 de abril de 2018.                                            09 e 10 / 05 / 2018

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1070048-65.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
10ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Andrea de Abreu e Braga, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Valdison Rodrigues Mendes (CPF. 437.703.551-72), Thalita de Castro Mendes (CPF. 752.829.331-87) e Célia
de Castro Ribeiro Mendes (CPF. 001.147.941-89), que Doutex S/A Indústria Têxtil lhes ajuizou ação de Execução, objetivando
a quantia de R$ 102.084,89 (setembro de 2017), representada pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida.
Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o
crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1%
(um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de abril de 2018.        09 e 10 / 05 / 2018

Se alguém souber de algum impedimento, oponha-se
na forma da Lei. Editais afixados em cartório.

EDITAL DE PROCLAMAS
CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL

DISTRITO DE ITAIM PAULISTA
OFICIAL - PEDRO VITOR BARBAROTO RIBEIRO

Faz saber que pretendem se casar e apresentaram os
documentos exigidos por lei.

LEONARDO MAURICIO OSTROWSKYJ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE
COBRANÇA, NASCIDO EM GOIÂNIA, GO NO DIA (17/12/1994), RESIDENTE E DOMICILIADO EMBU
DAS ARTES, SP, FILHO DE GERALDO MAURICIO NETO E DE ELIZABETH ROSA OSTROWSKYJ.
REGIANE OLIVEIRA MELLO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO ASSISTENTE
ADMINISTRATIVA SENIOR, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (08/07/1989), RESIDENTE E
DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE RONALDO SILVA MELLO E DE MARIA
OLIVEIRA MELLO.

EDIVALDO BESERRA DOS SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AJUDANTE GERAL,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (23/12/1989), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL BESERRA DOS SANTOS E DE DONIZETE LEONICE VITORINO.
NATACHA DE OLIVEIRA SANTOS, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO ATENDENTE, NASCIDA
EM SÃO MANUEL, SP NO DIA (17/05/1998), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO
PAULO, SP, FILHA DE JOÃO APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS E DE MARIDALVA DE JESUS
OLIVEIRA SANTOS.

KLEBERSON PEREIRA DA CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO OPERADOR DE CCO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/09/1993), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE JOSE PEREIRA DA CRUZ E DE WANDERLY ALVES DE ALMEIDA CRUZ.
ANA FLAVIA DO CARMO SOUZA, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE FARMACIA,
NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (28/02/1993), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHA DE MOZART DE ALMEIDA E SOUZA JUNIOR E DE SHEILA IARA DO CARMO
SOUZA.

MAURILIO PEREIRA DA SILVA, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO APOSENTADO, NASCIDO
EM PEÇANHA, MG NO DIA (02/09/1950), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHO DE SADI PEREIRA DA SILVA E DE GERALDA PEREIRA DOS ANJOS. EDINALVA LOPES DA
CRUZ, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO AUXILIAR DE LIMPEZA, NASCIDA EM CAMPO
FORMOSO, BA NO DIA (09/07/1960), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO,
SP, FILHA DE PAULINO JOÃO DA CRUZ E DE IDALIA LOPES.

FELIPE ALVES RICARDO, ESTADO CIVIL SOLTEIRO, PROFISSÃO AUXILIAR ADMINISTRATIVO,
NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (25/03/1997), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO,
SÃO PAULO, SP, FILHO DE HELVÉCIO ALVES RICARDO E DE ROSAURA ALVES RICARDO. CAMILA
MAZZEO TAVOLARO, ESTADO CIVIL SOLTEIRA, PROFISSÃO PROFESSORA, NASCIDA EM SÃO
PAULO, SP NO DIA (13/06/1990), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHA DE UMBERTO MÁRIO TAVOLARO E DE APARECIDA MAZZEO TAVOLARO.

JOSÉ ANTONIO DE ARAÚJO, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO PEDREIRO, NASCIDO EM
JARDIM, CE NO DIA (28/06/1973), RESIDENTE E DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP,
FILHO DE JOÃO ANTONIO JOSÉ DE ARAÚJO E DE LIDIA BARBOZA DA SILVA. EDNA RODRIGUES
DO NASCIMENTO, ESTADO CIVIL DIVORCIADA, PROFISSÃO COSTUREIRA, NASCIDA EM MACEIÓ,
AL NO DIA (27/09/1968), RESIDENTE E DOMICILIADA NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE
EDALMO DOMINGOS DO NASCIMENTO E DE ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO.

REGINALDO TEMÓTEO DOS SANTOS, ESTADO CIVIL DIVORCIADO, PROFISSÃO AJUDANTE DE
LINHA DE PRODUÇÃO, NASCIDO EM SÃO PAULO, SP NO DIA (03/08/1973), RESIDENTE E
DOMICILIADO NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHO DE MANOEL TEMÓTEO DOS SANTOS E
DE ANTONIA FERREIRA DOS SANTOS. SANDRA REGINA ALVES, ESTADO CIVIL SOLTEIRA,
PROFISSÃO BABÁ, NASCIDA EM SÃO PAULO, SP NO DIA (15/08/1979), RESIDENTE E DOMICILIADA
NESTE DISTRITO, SÃO PAULO, SP, FILHA DE MARIA ZENILDA ALVES.


